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-PREAMBULO 

N s, LegisLadores do Mw1icipio rlp Carrasco BOl/ilo. Eslado do 

Tocantins. representantes cIo POPO qll.e 1105 elegeu. sob Cl profe~ 

ção de Deus e investidos dos Poderes COl/slilllin(es deferidos /JPlas Canso 

Iiluições da República e do Estado. cmnprome/ idos com o Cllcn11ce do benl 

estar ela população. assegurwldo-lIle no alllbifo municipal. liberdade. (L 

igualdade. o desenuoluilnenlo. ajuslicCL e flJinlernidode. promulgcunos a 

seguinte Lei Orgânica. 
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- . 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO 
DE CARRASCO BONITO - TO 

. 
TITUWI 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICQPAL 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 0 O Município de Carrasco Bonilo. pessoajuricIica de direito públi· 

co interno,formado pela união indissolúvel de seus distritos e povoados. 
no pleno uso de autonomia políLicr..t. culmillis/falíveL e Jlnal1ceiro. é urna 
wlidade do Estado do TocQnl ins e reger-sE-à por esta Lei Orgiu!ica. vota

da e aprovada por sua Cãnlara MUllicipol. atendendo aos principios es
tabelecidos nas Constituições Federal e EslCILlual. 

§ 1!J - Todo Poder enlana do povo. que o exerce por meio de represen 

twlies eleitos ou direfarnenie. nos (ermos elesla e das Constituições Fe
deral e Estadual. 

§ 2!l · O Município de Carrasco Bonito. organiza-se e rege -se por esta 
Constituição e pelas Leis que adotar; observo dos os princípios cOllstiJuci

anais do Estado e da República. 
Art.2° São princípiosjundanlenlais do Município: 

1 ~ garant_ir os direitos dos indivídllos e os interesses da coletivida
de. e ainda a defesa dos direitos hWllCUlOS e da igualdade. c01l1balendo 
qualquer forma de discriminação: 

/1 - assegurar; ao cidadão. o exercido ele ,neCClll isrno de canl role da 

legalidade e legitimidade dos alas cio Poder Públ ico. bem como (I eJicãcia 
dos seus serviços: 

111 - preservar os valores e a culturcl. dos agrupcllllell/os élLllicos: 
N - erradicar a probeza e a nlClrginalizCLção. esl imlllando o trabolho 

e criando condições para a melhor repartiçào das riquezas: 
V - garrultir a educação. a saCLde e a assistência aos (Iue elela neces

sitam., senl meio de provê-las. 
Art.3!! São Poderes do Município. illdependentes e harmônicos entre si. 
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o Legislativo e o Executivo. 
§ 1" - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição. é vedado. 

a qualquer dos Poderes, delegar atribuições. a quelllfor investido nas 
Junções de um deles, não poderá exercer as do outro. 

§ 2" - São símbolos do Município. a Bandeira. o Brasão de Armas e 
o Hino, representativos de sua cultura e hisfôría. e outro que vierell1 a ser 
instituídos por lei. 

§ 3!! - Constituem bens do Mw1icípío. todas as coisas rnôueis e inló-
ueis. direitos e ações que a qualqu.er titu,lo lhe pertençam. 

§ 4" - São días feriados no Município de Carrasco Bani/o: 
I - o dia consagrado à sua Padroeira: 
II - o dia do aniversário de sua eTnan cipação. 

CAPÍTULOII 
DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Art. 4° Ao Município compete privaUvcunente prover a ludo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população. ca
bendo-lhe. dentre ouJ.ras. as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre asSWltOS de interesse local; 
II - suplementar a legislação Federal e Estadual. no qtLe cotLber: 
11l - elaborar o plano diretor de desenvolvimento illtegrado: 
N - cria,; organizar e suprimir Distritos. observada a Legislação 

Esiadual; 
V - manter, com a cooperação fêcnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental: 
VI - elaborar o orçamento anual e plurianual de inueslirnenfos: 
VII - instituir e arrecadar tribulos. benl como aplicar as suas rendas: 
VIll -.fIXar, .fIScalizar e cobrar tarifas ou preços públicos: 
IX - dispor sobre organização. adnlinistração e execuç{w dos serui

ços locais: 
X - dispor sobre adnlinistraçâo. ulilização e alienação dos bens pú 

blicos; 
Xl - criaI: extinguir cargos públicos. fLXar-lhes a remuneracêw. dar

lhes provimentos. respeítadas CIS regrclS do art. 37. dCL Constituição Fe-
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deraL e instituir o reginlejurídico elo pessoal: 
XII - orgrulizar e prest.ar. diretrunellfe ou sob regime de concessào ou 

permissão, os serviços públicos locais: 
XIIl- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território. especial 

lnente enl sua zona urbana: 
XlV - estabelecer nornlas de edificncào. de lolewnen/o. ele arnlamen/o 

e de zoneamento urbrulo e rural. belll corno as Ii,nltacões IlrbnrlLs/icas. 
convellien t.es à ordenação do seu território. observada CL Lei Federal: 

XV· conceder e renovar licença parnlocnlb.ação e jWlciollcunellto ele 
~ eslabelecinlen/os industrinis, cornerciais. prestadores ele serviços e quais 

quer ow.ros: 
XVI - cassar a licença que houver concedido ao eslabelecunen/o 

que se tornar prejudicial à saúde. à higiene. ao sossego. à segurança ou 
aos bons coslulnes, Ja2endo cessar a atividade ou determinando o Je
chanlento do estabelecimenlo: 

XVII - estabelecer servidões adnlillislrn/ivas necessária à realiza· 
ção de seus serviços. inclusive a dos seus cOl1cessionàrios: 

XVIII· adquirir bens, inclusive lnediallte cJesaproprir~çào: 
XIX· regular a disposiçiw. o troco e as demais condicões dos bens 

públicos de uso comwn: 
XX - regulalnentara utilização dos logradouros públicos. e eS]Jecial~ 

mente no perímetro urbano, delenninal" o illlillpràrio e os pontos ele para
da dos transportes coletivos: 

XXI -fIXar os locais de estacionamento de táxis e demais veiculas: 
XXII - conceder: permitír ou autorizar os serviços de t ral1sporte cole

tivo e de táxis, fIXando as respectilJQs tarifas: 
XXIII · fIXar e sinalizar as zonas ele silellcio. de transito e (rrifego em. 

condições especiais; 
XXIV - deisciplinar os serviços ele cargo e descarga e Jix{lr a tonela

gem nláxima p~rm7iida a veículos que circuleln elll vias p'-lblicas mWlici
pais: 

XXV - tornar obrigatória a uiilb.açôo c/o estaçào rodoviária: 
XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais. ben"l 

como regulanlentar eflScalizar sua utilizacào: 
XXVl1 - prover sobre a limpeza das vias e logradouros pllbLicos. re

moção e destino do lixo donliciliar e de OUI ros resíduos ele qllolqlLer natu 
reza; 

XXVIII- ordenar as alilJidades urbanHs.jixando condicões p horári 
os paraJwlclonwnen/o de estabelecinlenlos indus/riais. cornerciClis e ele 
serviços. observadas as normasjederClis perlinell/es: 
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XXIX - dispor sobre seruiçofunerãrios e cemitérios. administrando 
aqueles queforem públicos eFlScaLizalldo os pel1.encentes a CLssociações 
religiosas ou particulares: 

XXX - regulamentar; licenciar, perrnilir. autorizar ejiscalizar a afIXa
ção de cart02es e anuncias. bem conlO a ut ilização de quaisquer Qut ,-os 
meios de publicidade e propaganda. nos locais sujeitos ao poder de poli
cia municipal; 

XXXI ~ prestar assistência nas enlergêncías médico-hospitalares de 
pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante conve nio conl ins
t.ituiçáo especializada; 

XXXII - organizar e manter os serviços de )LScalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia adlninisirativa.; 

XXXIII -FIScalizar. nos locais de venda. peso. medidas e condições 
srulitárias dos gêneros alimentícios: 

XXXIV - dispor sobre o d.epósito e venda de aninlais e nlercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação Municipal: 

XXXV - dispor sobre registro de uacúlação e captura de animais. 
com aFmaLidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser 
portadores ou transmissores; 

XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de SUCLS leis e 
regulamentos; 

XXXVII - pronlover os seguint,es serviços: 
a} mercados. feiras e nlatadouros: 
b} construção e conseruação de estradas e cantinhos ,nunicipais: 
c) transportes coletivos estritamente municipais: 
d) Uuminaçáo pública; 
XXXVIII - regulamentar o serviço de carros de aluguel. inclusive o 

uso de taxímetro; 
XXXIX - assegurar a expedição de certidões requeridas ás reparti

ções administrativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimen
tos de situações, estabelecendo os prazos de at.endimento: 

XL - prover de irlStaLações adequadas a Cámara Municipal para o 
exercício das atiuidades de seus nle,nbros e o funcionamento de seus 
seruiços, atendendo á peculiaridade local: 

XLI - constituir guarda municipal destinada á proteção dos patrimõ
nios, das instalações, bens e serviços públicos locais: 

§ 1 9 - As normas de loteamento e armamento a que se refere o inciso 
XN deste artigo, deveráo exigir reserva de áreas destinadas a: 

a) zonas verdes e demais logradouros públicos: 
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas. de esgo-
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d .. cu."" "", .. sões ~ ""' .... sendo ....... {/ .. da rI Iroli7-<lCtw <I., """s de wlKi 
",,"ssfu> ordinária por d~'-

!j 4· jJfflibjçóo do pru>lg'ujv m" .... .".. nó<> illl/~~ " 'r'f,r."'IÇ<Í<l de 
M'SSÕeS extmOldu,ár;a.s '''' """""'" dIiL 

§ 5· A <"OfIV"Ctl("(jo eXfrno.-dirl(u·iu tia C"Jltf.Ull ,'lw<icil'u!JfU"·,...·,;: 
J pelo Prej .. Uo. (1''''UrJO es/e o .. "1 ... ,,.1 .. , 11 ....... ' .. Óri<r: 

/I pdo Presiden! .. do. COn""a. /"'''' ""U/r'prolfl"'U> <'" """~ .. do 
l'wj<!llo e doVic<> Pr<:lei/o: 

11/ J"f'lo P,-.. sidr"I .. .--In ,,,,,,,a,,, "H'" ..... ,"e""'.",'o .}o "",ioiria dos 
""""bros dn Casa. em r.aso ' " 

§~ Na. 
'''''lIIe tleI!beta,a sobI-.. a IllOlfbio JX.II"" li <1",,1 joi cco",o<""la, 

§ 7· Do: posse do r"I::1Juerimw/O d .. WlH"Xlw1" exInWI'dul<irif/ tia 
COmam. s .. ., p,.".;t/rrrle ''''0'' prai:O <I .. 72/S;>'enra .. </ua.>) /""-lI,.. ""'fi 
.. Jefil7<lFU con'-""""Çáo. sob pt'"1I"- d" 'nc,dir .... , ('ri, .... d ...... y,<:"'''',bilid''de. 
salt., ",olivo tle jQrÇIJ. IrtlIia.- pIen,un.>n' .. J""trfiro<fD. 
Art. J 6 As ddioo,a.çó<-s da Ccimtun s..riIo 1(>f'lO.<fru; por "",u,,-ria de vo
ros. p<'esnt(es a "",/orio de """-1$ "',>1111""". ""Ir., d"'f'O"'Kàa .... n "",11m 
rtiD. con"lan'" na COllslit~i(rlo f't!<:I .. ",1 e I",~t" uI 01-9<11' k~I. 
Art. 1 7 A "", .. só<> !egÍ!<I.aI"", ard,,,,,,,,, "ao s;>w rr"p"ompid" sem a 
d,",ibe<~ sOOw o l>rt:deta d .. lei (lr("tl" .. ,,,,,,, "'. 
Art. 18 A" s"SSÔf"S .-I .. C<inrnto ,I<'l"-"oo se, r"<'<r1""rulns er .. '''''''''a ,u:~tI 
"ada ao S<'"ujurlciattru,.e",o. obse,,,,,do O di5poslo no <U1. 28. XI d<-sln '-.. , 
OryaniaJ. 

§ I'· Comprovada a Impo"sU,illd'J<kd .. ''''<'S$<>'W ''''';Jr/Ot/a. Cama 
ra. ou ou(ro coisa 'I""" iml lf"ÇQ o sua ulilv.adw. ,xx!.-mo "",. as se""""" 
'eWl7 .... d"'. em oulro /O("(l/ </.."ignado pt'lo ..Jwz d .. OiJeilo da Co< ..... 'ú, no 
ruo de verif=ç{io ti" "'W~. 

I § :r . As s~" .. olnre .. podemo".,.,. Ir?'l!iu.tha IOf"(! do ,...-ullo da 
0lmam. 
Arl. 19 As seS5ÓrS " .. trio pub!i<:X1s . . ''110", ,l"/":lf"'1I(XlQ .. m """",'ririo. ue 

• dois (er<;os 12/3) dos V" .... "úOnrS-. wkrlrrda <"Til ,=.6:0 <k m<>lú"" ,ele."",I". 
Art. 20 As sessões s" podetrio ",.,. rrbt>-rl"", "','" a pr"""""'" ,fI'" no ,,,,,,r· 
mo. um lerço /1/3} do ",imem d"" V .. ,...-..f", .. s. ,ps$<llutlLlo" tI",!",s/o "O 
art. 21. p<1,(,gmfo / '. 

ParátJ'njo iIr,icO Co""i<k,w s .. " p,.,:>e,He (j se"",io, <> V ...... ador 
'I"" .. ninar o li ..... <k 1""""""<;0 ar .. " <lricio "fi Dnkm do dia. jJ<'Vlic'par 
dos u-abalJlO:'l "'n ptmorlo .. da5 OOInr;ôe-s. 

" 



SEÇÃo 11 

DO "VNClOl'Il\.ltDITO DA CÂMAJU\ 

. J<'-"""". 100 

pnm .. r,o 0110 d" Legc.zruUf<I, IKlra a I",,~·'r ,r, .""01" ", .. mb, I' ,.,... lO dn 

M"S(I. 
§ I' . I\;(> Sf'''$<Jo soIer.t' d .. mAl"I", \ ... ,,>(~ "' __ 'aróa 

", .... d"d .. , ... :ô",. di I..-'IS. ,,,,. .. dOlS. alH igno. ... s d .. ~ .. , .. ~ 1""""101'''''" .. XlII 
' .... I"S '_Sf' dio. q'-"t' seroo Im"Sl·"'''.'''IO! 'f.~o p'vf'no .. ,1"I>DUo d, ".xl 

bWI.". .... diploma,.. rwrsJ"nl .. eo<np'"....,"~"" .. , ....... "'.., ""'Ii 
.11 2' No (1/" </(.< (10$1>", s...m. pt .. ~/(,,'o "lI<"'!I""tlf' 'anf'l""'''isso PRO 

METO "lAS1J:R. oeFEXDli.:R. E nAlPRIR ,\ ('O.\'.':>17Tl..K,\O DA R13:.PÚ 
BUCA. A DO ESTADO. OB."f:R\AA AS IES, P.-\R71rt ·f-.VUICYTE A JD 
VRGA/IItCA 00 MUl\lCiPlO, PROMOVf:R () m:M ("OLJ:..TI\'"() c EXERCER 
COM I'A'TRIOTlSMO. HO~ES1lDADt: E ESI'IRJTO 1't.!(JUCO f) MA\'DATO 
gL'E POI CO~ .. Ff:RIOO 

li ". A pos.~'" $O" reoltUlro """',,,·"d.',,,.· ri ... " """'''0. ,..>1, " Prt-s,."'n 
cig ti" V ...... Joo- rnniIo "", ... 1.0 C.w,..,..,.OS ,"' ....... " .... . 

§ 4" o V .. ,1"<ldI:w q .... ",i<;! 10m", ,~~' ... , ... _sóop"""".'o ,k. ptlro 
gn!lo an/..,ioI: de"'-"dftu" lo ,le""" d" J.II"~o oi .. /5 (<]"",/e/ d,,,,, do 
inicio do }i.u>nc:wIam<'t'fo normal da (',,/nnn~ ,oh ,"""" d. I"',,'n do meu, 
dolo. s .. ''''' II>OIi"") ... ,o . ...,..tlo""", ," .. iot .... ob:wI,"" <1011 Ir .... ",,,,.. da 
Oinown. 

§ 5" ' ....... lOell,.,....,o/ .. ''f'ÓS a p<>$""'."" h· ...... """..,. , ... ,u",.'"":,,, sob 
o Pr .. ,,~ <lo mais ,,,,, ... do <1..",,,,, os , .... ''''''''' .... """"",00 "ao:ai>n<> 
absolld(l dD8 ,,,,.,,!bros da ('-<lrnn",. "/"9"''''> os C(~,,,J()f,,·n'''s <1(1 "' .. ~a 
Dlrt-Iorn. qu .. ser60 oulomaloro",",f" ..,..,.-_k>~. 

§ a- "If' ... -...-I .. 1do "Ur/lt'I'O Iorgul. (I \ ...... ,,,/...- n..u. ..... ,,10 <I .... " .. (>$ 

~$","CS P'"rn""near,á nn 1'r .. sidc-UCif. " ''QI"m"C'''f<I ..... s.só<>s tli<LlIfl", utl 
q_ -)<1 ~tI(I a M~ 

§ 7' A eleiçóotla M .. "" da CW",,, ... p"rtl o Sf'9'mdo bldtiD.Jár "" 
á no dieJ. /5 d .. f"""'"oro"" I .. ~iro "'10 "" ro"-o ' .. glBkUw,", <"OI,,, ... / .. r<111 
rW-H .. ulorrIClIk<une>-lf .. ""'PO''''''''''' os ,""""os. 
Art. 22 O mandolo da M.sa sem C/ .. doos lU",,", ......wda " ,~.:c",wlucd<> 

par'" o n...smo cargo na elclçdo fln .. dla/o,,"""" s,tI'~o'Q...,,,le. 
Art. 2 3 A ",,,$a ~ m,. /rabolhos da nu,,,,,,... Mffl 00<"'''1 .... ''' di 
LU" Pr .. sidoml ... um \o"IIlt-Pr ... sidenf" ... d .. Pt.",...,m .. $.-gw"',, St UrfWios. 

"" qU(l'" se IllbsflHun'" ",.ua OI"d.,,~ . 
.!i 1° JwIl~ .. r:om os m..mbros d .. "''''$0 . .... óo "-,dos dQg ... , 

pl .... I .. S. poro que ...... ca.,." u... imlwdi", .. "fO.foU" ou vagn d"" or.fo1'l}{JoS. 

" 



I 
, 

q_ ... rÓlJ ~<""'lIIlLI<l~ ~",,{/Q .. "" " '111 d"·c·' ........ ,,,,· "C" n>/.,.,." '><>, 0')1, 

•• "o""do 5' o:. ,.lpI"'nl .. , ó """'"",, q_ -J" ,.......,~{',., pnrr. ,~"",.oiC'I«, <I 

con.,....~ dei M.",... 

§ 2" gualqUf" «>mp<lI"""'" c/a .1/, ',fi. ,.ooderó "t'r d .. ,.,cl""Io, dn ""'11 
ma. prlo "",,o de dc>;1I ,~ 12/31 ,I,,~ " ... rnt;oru" ,"~. (',,"'''',,_ quando 

In./toe... omlssG 0lC !t ... Jl<-W'<llC" .... ctes.M", .... "'" lk "'«mO ill'il""dws ..... j •. 

~, .. ;~. f'I<"g<'f,,/Q ... oufrn VC"te<"w,- p"'"'' ..,..")/ .. " ..... ' .. ,;,, do ">onda 

'. 
MI. :1 4 1't1XC'd ... _ (i d. ""lO ,/" .011.""" "'~d,'drl,,.~ u .. W!1""'I.·.Jonn.·, Ir 

• d<>cVs 
I ",""'<J<d<>"""'; "Ci~'''' 
" "" \ ........ ","'<'", t<OfuttiQ li " "',,,, .. q .... r,.,-,.", ..... nu"rI"""" .. <:fu, 

,""dos, ("()In ~"/,, úniaI; 

111 snri. a,ns"lrnodo .. /,.ao o < .... "'1;,1"'0. "'1""''1'''' ri,,,. tV' '1J'.>S.u, 
,\ks<I. Q~ DIlfIuC'r 0""'- (I"" suJr.;q.r 

SEÇAO 111 

MS ATRlBVJçõt:s DA MF..5A DIRETORA 

l\.n.:llI 1\ M..,...,. dfflfr,.ou,m" <llfib " .... ./i .. ,.J'U "" "'!Iu""-,,',, u., .... "". 
"""'P<',,. : 

I pt..".,.- pr<>j."OS de 1.0-1 'lu .. n-ío>rtl .... """"'!JO'" ~ d, ....... >i<'OS 
da Cc1mam: .. foxn" os r'e'<pecI'lJOS t""'·"'vnt,,,,,; 

1I ,,,lXilóc,, o "....,.id".,,' .. "" d''''('li ... d,,~ ltnb"Uws das $t."s$<· ... , pIC'
"""",, 

111 ~ó I~soum"", d .. Prrifr"U1" o ,...Id" dl1{<n>:D ".lill>l"','" na 
Cti:rnr1n:t, na fllVJl .I,; en-f< .. lO J1t~ 

,7 T\.' aI""""'s dl' ITnod .. ,,<'ÓU • .... ,,~," u" Pn:!";/o 0$ bul""'T'e'" "'.", 
($<l1$ ,. (ls cotU~ do """"_ ,,"'......,,: 

V· dC'diuor « fI""'da do l1"l(Indruo ,I" V .... rudor ,,,',,, ~. formo.!l 
P"'<"''''" .... xa.(Li ~ """ CtJo,-,,~,,~ r. •• ..., ... " f' ,. ......... 1: 

11/ apn-st'111(lr pI"ÇJC'fn' af' ui. ui .... ,.,." do PI-... irl~J"" d" C<i.mun.: 
11// " J>f""I<!11'''' prcjdOS ",.Iei dfSl'''''do """"" ou<-",crn ,/" nmilos 

"""' ........ " 1 ........ "" "'I'f!'C'UlS. (,I""""",, "" "1"''''-'.·1'<:11< ..... ''' ""ui ,,,,,.....-dOI 
do.s <'OfI-"/gnAçc ...... ~<irias da. Üi" ... ",_ 

VII ~,,!Li OrganlM. ..... 1<1" ..,.,.".tt/""." 
IX . (lUlortzo,·" r u blio:1Çdt) ,if' prt."",,(",anlt'""'('~' " .Ii,-;>10 ... ~ 'f'''' ...,, 001 

<""<'''' Qj .. ,~ 'U j,utiluIpW" """",",w.. /IroI1tl!J'1J"I« ,Lu 9 ..... ""_ .«bo.oer 
são da. 0'-'.'" poIu;.'Yf"" sac',,'/. P'""' , .. ~ mçn. de" .1I!flg .. 'IO"" "'" 

" 



d.u.soe-. mr!A1tutll'<",n cnm.. ....",Ua a /0o..,,, ou ""'di"" ..... ul<1I'''''..-ruo Ó 

p<4Ilcn,u, c1irno:," doe- ql.llalqtu!'l' """" ... , ... : 
X . n>C'Qfflinhc...- ao Prejt:ibJ _ ... "to!." l>rdodal ,u, atjor .... <t;<w """'oe-

folo ,daCiOnGdO oon, mo./o!rla r..g ... lali.'" .. ,,, Imml/" ou .obor JaIO ........ ., 

'" fbcnl~ da Ctunara.. 

Sl:ÇÃo IV 
DAS AnuBWÇÓf'S 00 PRESIDENTE 

Art. 26 CcompeIoe- (1(1 f'l--c'sjd .. ,,/~ d" 0;"0<'1'(1. ,",1111 ... oul"18 atrtbui<"óe>l' 
I '<jMd~Tlfar Q Camam ""'Juiz .. fam ário': 
/1 . dir1(,r1r. exe<:W...- " d!.5<'i(J.inW" os truhalho<s /(og1$1a/,,_ oe ... d""'115 

lfO/l.....,. d" Comam: 
111 in/ .... ptn...- .. Joz rr nurprir o Rt-9imm/o 1111....-..0; 
N jM"'hulgar_ ....... l~" oe de<;,r'O:fIo!g;"/'dillO$: 
V - P' "'''ulgar lU ,..... 00 ... S<Ul('Qo Uilloo ou oojo uoefO InUoa "ido ~ 

todo pdo pI.oroáno. o.k 3 ... qu .. nóo fIa""" ft.-risáo.. oem lf:ttIpQ l>Ub4I. pdtl 
Prejoe-lJ.o: 

VI . Jaz..,- publlcnr o," 010'" d" M".o . .... rr .. oluçOrIl. d ........ '.,.. 
Log(.,'n"'_ oe- os ,..... .,... ...... , a pmrnulgar. 

VII - aulorizar _ doe."..""" da c.."""n: 
VIII ,el'roe-""nlar por doe-dsllo da C';'mf"O. .obr .. O-

ino:>n.,il~1dod.o da Ioe-I OU Mo ".tulinpa!; 
IX -"OiICif<1l; por d.>d.soo do. ..... iori<l nbsoIU/(l da ç.umnm. n irU,.,. 

"""Ç<W no Aftulkiplo"... nUOS admUidos ""',.., COlIsIIH-<içóeS Ft'<kral t 
Estnd .... 1; 

X - mankra or<b:m no ro:dn'o da CáJtl<U"fl. porl .. ,tdo 6clicilllT n.força 
noecessánn paro. """fim; 

XI destlnar os Iftsld_ dali COffilllsdn """.-.;ia'" de il1q''''''"'<\" 
XlI· dedarar a,..,ma d" lI1Ilndaso do Prry,.uo. Vft PrrfojIo" V"""'l 

doro.". "... aaos ~ oem Lri 
XIII requ!:l/IaT <> nutnO!mno •• Iir'ado li", d~.sas d" Cn'MI<>.: 

':iav : aproeuntaF ao pl.enltrio. aU ° ti ... W"oe de oo.do. ma. <> ~. 
con./ábo1 rda./fvo ..... ~ 'ftf'bidos e "''" ,u,s~SO$ do"",s <1I""'ior;. 
'- xV - pnt<.>ttr OS <nf"!1OS tb qOMJdro do J"'ICJQf~<L CUm<oro: r 

..... ·pedir O:f demais Olo$ n:lerenll!S '" siLUUf;Ó<I JWlCjona' dos "' ..... '1fWn:s; 
XVI . oonoedn ... ntgnr a palao.rm _ ~· .... ~dor..-s: 
XVJ1 exe~r 'djq>Oo~lf_nnú.., o 1'0'-'"" E>:oecuIU.lO do Mw.oc-.,-...... 

auto,u, InV..wimoetlfo do ",.:felto fi do Vicf- ,,"Joelfo. ou M o.ouctJtK'in doo 



• 

wo</Jf'dwor c:rugt;W: 

x\'m "..!ar pdn po$tjgto d" 0.,.,....,,, Iof, .... ..,,'"'. "'9".". ... 1.. ~ con,.o
.lo I U(óo .u", _ ......... tro.: 

){t'( qf,,~~ pl'çjH"". I/ldoroç{>fr:o O" """,,,,,,,,,,'ou, .. , , ... ",udidad.o> 
cI .. ~ ......... Io<." d .. Pr.,,,(d,,nl .. ,,., M,.., •. t." l>Q{ru; 

XX lo ... <l~ P<1n" """ d",,'U,","'),':I. d""'flllr/Q" P'''sld,~" ..... 1"'$""'" 
d" (I .. ,...~ . "ubsti./ulo. '1"0,,,1,, ~ .. Im"" d,· mal.-rin 'I"" _ '"'''1''''''''' di,,· 
culo,: 

XXI exprd.ir d«<',rIo lE-gislnl" ... ".' c.-'.<~~~ !,Ui.laIa ,In l'l"t?frm 
..... \'<'fftIdor <' dedaror O ... .011/1(<'", d :IiCld <na.n<Ia.Ios. 

§ ,. O ~I .. dn Cd ...... ", .. _ "ubSfir"ro .. I~ 001. 

t na"'~ da AI""" 
n qun",1oo rr""Nio .. xo.Jor, parfl ....... "I~," "'>fofa ".,,"~ '" 

,/ois I. '."" (2/31 do.'I """"bmf; (u, c-,,,,,,,,,,, 
/ti q4llndo houver <,"'pc" .. .. ", q'l«lqu ... ,- , ..... , ... ,,.,. 
§ 2' Nfw pod .. ró "oftU' o ~'t'r""""r (I'''' "",,, 1101 ............ I .... ~~'.ru na 

rldiIwNt<;iw . ... ,,"ando ~ a tlf'In""o. _" seU ,''',, fi" <I_I,,,,, 
11.]· O ooro =rá........,..-.. I,,,hl«.., liCU rlt"libi-"",iot· .. li" ("'u,,,,,,, ... .. ..arfo 

'I0Il ..eguinlrs co,.....; 
I . .... julgan"".1O <lo8 \f'R'<"lorn.'" Pr.-J<-ifot." ,lo ~' ..... Prf"j_ 
/I , ... dnçóo <I"" ".,..",""" fI"~ ~les<I .. ,hos , ..... 'rI"", •. 1 ... " ,tA'" no 

r"'~Inw"l" '" qU<Úq .... , ...... , 

mil" l'OWÇóo '" drarfu Irgislcuit ... pu", ""'" ... ,,..,, :No ./,,,,/'1""',..,.,rtIT1(;I, 
N· ,u. , ..... nçtio (U- ""'o oposlo ,"'" ,,,,-feua 

Ar1, 27 Cllmp~/.~ a cam..m Iof ... " 'I' ,I. ,'(I<" (I _'.:ioo d .. p,""'''o. dL~_ 
aobAo loda.'I M ...ueria. .. do- _,.,""" >fi d" .11",,,,,.,,..) ...... ,--.... ú" .. n.r", 

r 1n,,'iJu"""~" I,d.ouf"" ri .. " .. " conl,:>t'I.-"cid., Il.-m tornD 

"ph,~ ... ... .os rendas; 
1/ Clt.tort!at is<'rl~" rml"u"" Il-<u;"(1j!f" ( ' _n'-,"'/oO <I,. d""d.u; 
//I ,1<)/tU' Q lll"çam ... uo QllU,d" o ph .... rolUtJi ti" ,,,, ... ,, ...... ,,rns. ""'n 

<'<11'1. aworiza..- a ttberluro do> rréllrl.,. ~,q"<,''-'larr'" ...... , ... ·"" . L~; 

N ddiI.oer....-:sobn!' d>f ... ",iO" ~5i>o dr ...,.""'.....,,,,""',,.,,...,.... 

~"Ón M cr~ """" ,tA'" aJo ... >IIO .. .,. mrlo$ M p€IqiI"....,,~ 
V . r ... jforUnr- a """""QOÕO d .. a....,.;t"", ~ -'>torrJÇÓ<'s; 

" 





I 

I 

• 

\', lomar eJul!J<ll' "5 ...,.,1"" do 1',-,,"-'''_ rI,..,bt>,>uot!" ~oI,,<''' prue<-(", 
do 'nbwull de fu'!!l" do E:sw<lo "" I>fYVO m",";"'o ,k 00 ( __ ma) d,,,s 
<:to _u .-en:'bim.-nta, 00",-"",,,,1<>$ 0$ '""9"il,"'~ I"~"-<'if'",; 

n} " /><"">0''- do Trlbu"nl SOflM,,,r,> Iv ... ....,,-á ,I .. ",..,.,10>0-,. ,.,.- rI.."",( • .., 

~ dois I .. ,.;os (2/3} UOS ",em!>",,, li" e"""",,: 
hJ deronido" 1''''70 de _"""",,, d,as. ~e", (/.1i/",' "di" ,..-I" (""'111 

TU. ~ ""Uas ....,.,.ã" OOIlsid ..... rlu., "1"fJtY"I,,_~ "', "'vil,ul",,_ <1" ' .. "',.,10 
""'" ti """c/usá<> do pa1~' do n i"" .. "" .I," (",~",'''' 

cJ ft'jeilcutn.s as c''''/<a. "pcri" .. s,,,~. "".·.,""" ..... "1 ... /t·" • .-r"l(W 'lO 
r.{Ullst .... /o P':'bl"", prun ()5. ftns ri .. IIi,dfn. 

\"/1 .. oetn'far "/IPa/n do ""md",,, </" I~<'I, -"u ... ,/,,.,. \',<".""',,",,, ""'~ 
""_ /ruUCtl</l>!! nn «",st~uiçào PtVieml. ,w~l" l.rI OHI"""'" .. ,,,' Legis 
!aroo apli«wc{: 

VIJJ (utforuwr" n,al~ tlr ""'I"~ """. "1""""-';" ou IHO"I" <'$ 

terno de quolq....,..- ""1""",,,,- de mio"' ...... <I,' 1!r",k'1,. 
IX pr~r a tornada eM! nHUu.S .I" P,,:f<"iW. <I'''''~'< cio' (·."'''.~$il<l 

Es"..nnl.. quu",lo mio afJf""""'"d(L~" (',,,,on,,,. ti...,.",,, ,I,' ~,,",,--' .. n'" lüOl 
dltlS ~ <> u",,"nu,« dtl _ssão k'l,,,I,,,,,~,: 

X ílprot .... r COI'""·,,io. <U'O<f1o.,,, """/'1"" ""110 u,su"" ..... ,,, c-r/"bro' 
do /1t'fD M'miMpi\> <'OIn (I l'nU'w. <I E51",-I,,- """" /""SSOI' I'" ",i", ,/.- diu';", 
j",blin> I,,'''ruo ou .. "Iulud"$ (.s,isl .. ".-;. ••• "nU"", .. ,; 

XI "'$Iub.-ln"" .. mudar !"'''I~''",1 .. " .... " .. " ,,, ... ,/ (lI-" ,""~ ... ""jÕ<'s: 
Xl/ n>r1'Q:tlJ" <> I'r"'J .. uo. 1/,wl,/,,,,, .'io",r"U,rilJ \1"",,",1'''' OU [)i'do.

eqtllr.a''''rtle pwa pn''''íll" .. !Jrlar ..... ,,"'"'u !aS. ,,,,,,,,, .. ,,,<10 II,,'~ 'I"" (Ix ... m di" 
(' hom paro o comp<:u",-'i",..m.,; 

XIII """.:.:-der li1ulo d .. o;icl",bú' Itr"","" ,,' "'-' 'I'" '/'1"'" "'IH" I"",,,, 
M <>ti loom""llfige-m """soa!: 

XII' ddiher"l" "obr<- ., 00 .. "",'""10 .. " ~"~I "'"""'.,, ,/ .. 5"'" , .. ,,,,ja..~; 
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ração, suspende a prescrição enquanto durar o rnunda/o. 
§ 3 9 

- No caso de flagr011te de crime inafiançáveL. os autos serão 
remetidos, dentro de vinte e quatro horas. á Cãmara MunicipaL. para que 
pelo voto secreto da nlaioria de seus Tnenlbros, resolva sobre a prisão e 
autorize, ou não, aformação de culpa. 

§ 4 9 - O Vereador será submetido ajulgamento perante ao Juízo de 
Direito. 

§ 5!J - O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre informa
ções recebidas ou prestadas em razão do exercício do rnandalo, neln 
sobre as pessoas que lhe conJiarenl ou dele receberenl inJormações. 

§ 6" - A incorporação ás Forças Armadas de Vereador; ainda que 
militar, mesmo enl tenlpo de guerra. dependerá da llcença da Crunara 

MunicipaL. 
§ 79 - As imunidades de Vereadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas, mediante o voto de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Cámara Municipal, nos casos de atos praticados fora do 
recinto da Câmara que sejrun incompatíveis com a execução da medida. 
Art. 32 O Vereador não poderá: 

I - desde a expedição do diploma: 
a)ji.rmar ou manter contrato C01ll o Município, COln suas autarquias, 

empresas públicas. sociedades de econonlia nlisi.a ou e nlpresa concessi
onária de serviço público, salvo quando o conlrato obdecer as cláusulas 
unifornles; 

b) aceitar ou exercer cargo,fUJlção ou e nlprego relnunerado, inclusi
ve de que seja demissível "ad nutum", nas entidades constantes na alí
nea anterior; 

11 - desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato conl pessoa jurídica de direilo público ou 
nela exercer Junção remunerada; 

b) ocupar cargo oufunção de que seja demissível "ad nU/.um··. nas 
entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa enl que sejcL inl.eressada qualquer das entida
des a que se refere no inciso f, "a"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
Art. 33 Perderá o m011dato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibiçóes estabelecidas no artigo 011-
terior; 

11 - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parla
mentar; 
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/lI ~ que deixar de conlparecer e/H cada sessão legislaJiva. a terça 
parte das sessões ordinárias, salvo licenca ou nlissão aulorixada pela 
Câmara Municipal: 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos: 
V - quejlXar residênciafora do Município: 
VI - que utilizar-se do nlandato para a prédica de aios de corrupção 

ou de irnprobidade adnlinisiraLiva: 
V/l - quando o decretar a Justiça Eleitoral. nos casos previstos na 

Constituição Federal: 
VIII ~ que sofre condenação criminal ern sentença transitada ern jul~ 

gado. 
§ } !l - É inconlpalível C0111 o decoro parlamenlClL além cIos casos 

definidos no Reginlento Interno. o abuso das prerrogal Lvas asseguradas 
ans membros do Poder Legiskú.ivo ali (L p ercepçilo de IXmlClgens illdevidas. 

§ 2!l ~ Nos casos dos incisos I. 11 e VI. Cl perda elo TllCUlclalo será 
decidida pelo Poder Legislativo. por voto sec,.eto e 1l1aioria absoluta. lne· 
diante provocação da Mesa ou Partido Político representCldo na Câmara 
Municipal. assegurada aTnpla defeso ao interessado. 

§ 3!J ~ Nos casos dos incisos Il1 a V. (i per.da será decla.rada. ele oficio 
pela Mesa ou nledianle provocação de qualquer dos seus lnembros. ou 
partido PoWico com represenl.Qllles lia Ccirnara J'vlunicipal . Clssegw"ada 
ampla defesa. 
Art. 34 O Vereador poderá licenciar se: 

I - por motivo de doença; 
1I - para iratar. sern renluneraçào. de interesse particula/: desde que 

o aJastamento nâo uUrapasse cenlro e oillle (J 20) dias por sessão 
legislativa; 

Il1 - para desenlpenhar missões t eTnporá. rias. de caráter culturaL ou 
de irlleresse do Município; 

§ } !! ~ Não perde rã o manda/o. cOT1siclelnndo~se aUlOlnálicanlente 
licenciado, o Vereador inuestido no cargo de Secretário A1unicipal ou Dire
tor equivalente. 

§ 2!.1 ~ A o Vereador licenciado nos lennos dos incisos I e IIl . e Cânlara 
poderá deienninar o paganlenio. 110 valor que estabelecer e Tlaforma que 
especijicar. de auxílio doença ou de auxílio especial. 

§ 3" - O auxílio de que trata o parâgrafo anterior poderà serflxado 
no curso da Legislatura e não será cOlnpu{ado para efeito d e cálculo da 
remuneração dos Vereadores. 

§ 4!l ~ A licença para tratar de interesse parUcular nito será inferior 
a trinta (30) dias e-o Vereador não poderá reassunúr o exercício do man-
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dato antes do término da licença. 
§ 5!J . Indepentenie de requerimento. cOllsiderar-se-á cmno licença o 

não-conlparecimento às reW1iões do Vereador privado. lel71porarianlenLe. 
de sua liberdade. em virtude de processo criminal em curso. 

§ 6 ' . Na hipótese do parágrafo 1". o Vereador poderá optar peta 
remwleração do 171andato. 
Art# 35 Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de 
vaga ou de Ucença. 

§ 1 Q - O suplente convocado deverá lomar posse no prazo de quinze 
(15) dias, contados dadaLa de cOTlvocação. saluojuslo motivo aceito pela 
Cánlara, quando se prorrogará o prazo. 

§ 2 ' . Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior náo for 
preenchida, calcular-se-á o quorum enlJunção dos Vereadores renlanes
centes. 

SEÇÃOVIll 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 36 O processo Legislativo 171w1icipal cOlnpreende a elaboração de: 
I - entendas à Lei Orgânica Municipal: 
!J . Leis Complementares: 
/lI . Leis Ordinárias; 
IV . Leis Delegadas; 
V . Resoluções: 
VI· Decretos Legislativos. 
Parágrafo Único · Lei Complementar disporá sobre a elaboraçáo. 

redação. alteração e consolidação das Leis. 
Art. 37 A Lei Orgánica Municipal poderá ser emandadCL mediante pro· 
posta: 

1 - de um terço, no mininlo, dos rnelnbros da Càlnara J\1unicipal: 
II . do Prefeito Municipal. 
§ 1!l - A proposta será voiada em dois turnos com inlerslicio míninlO 

de dez dias. e aprovado por dois me,nbros ela CâJnara Municipal. 
§ 2' . A emenda á Lei Orgánica Municipal será promulgada pela 

Mesa da Câmara com o respectivo núnlero de ordenl. 
§ 3' - A Lei Orgãnica não poderá ser emendada na vigencia de esta· 

do de sitio ou de intervenção no Município. 
Art. 38 A iniciativa das leis cabe CL qualquer Vereador: ao PreJeito e ao 
eleitorado que a exercerá sob aJornlu de Inação articulada. subscrita. no 
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nlÍnimo, por cinco por cento do total do núnlero de eleitores do MWlicípio. 
Art. 39 As Leis Complenlentares somente serão aprovadas se obtiverenl 
nlaioría absoluta dos volos dos nlembros ela CêmlClra M wlicipal. obse rua
dos os demais termos de votação das leis ordinéu-ias. 

Parágrafo Único - Serão Leis C01npLemenlares, dentre outras previs-
tas nesta Lei Orgânica: 

T - Código Tributário do Município: 
TT - Código de Obras do Mw1icípio: 
TlT - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado: 
N - Código de Postura; 
V - Lei instituidora do regímejuriclico único dos servidores nlunici 

pais; 
VI - Lei Orgânica instituidora da guarda mWlicipal: 
VTT - Lei de criação de cargos . junçóes ou empregos públicos. 

Art. 40 São de iniciativa exclusiva do Prejeito as leis que disponham 
sobre: 

1- criação, transformação ou extinçào de cargos,funções ou e lnpre
gos públicos na Administração Direi.a e Auiàrquica ou aumento de sua 
renluneraçao; 

II . servidores públicos, seu reginle jurídico, provünento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruLuração e aJ.ribuições das Secretarias 011 Depwta
mentos equivalentes e Órgãos da Acltninisfração Público: 

IV - matéria orçanlentária, e a que autoriza a abertura de- créditos 
ou conceda auxílios. prênlios e subvenções. 

Parágrajo Único - Não serã admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva cIo Prefeito Municipal, ressalvado o 
disposto no inciso N, prüneira parte. 
Art. 41 É da competência exclusiva da A1esa da Cânlara CL iniciai iua das 
leis que disponham sobre: 

I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especi
ais, através do aproveitanlento l.otal ou parcial das consignações orça
mentárias da Câmara; 

II - organi2ação dos serviços adJninistratLvos da CétT11nIa. criaç~o, 
trtmsfornlação ou extinção de seus cargos. empregos efullcões eJtxação 
da respectiva remuneração. 

Parágrafo Único - Nos projetos de competência exclusip(l da Mesa 
da Câmara não serão adnli/.idas emendas que aumen/e,n a despesa pre
vista, ressa/vado o disposto na parte final c/o inciso" deste artigo. se 
assinada pela metade dos Veradores. 
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Art. 42 O Prefei1.o poderá solicitar urgência para apreciaçáo de projetos 
de sua iniCiativa. 

§ 1 {} . Solicitada a urgência. a Ccunara deverá se nlCLnijestar e ,n até 
noventa (gOl dias sobre a proposição. contados da data em queforfeita 
a solicitaçáo. 

§ 2" · Esgotado o prazo previsto no paràgmJo anterior sem elelibera
ção pela Cânlara. será a proposiçào incluída na Ordenl do Dia. 
sobrestalldo-se as dernais proposições. peH"Cl que se ultime a votação. 

§ 3 f1 - O prazo do parágrafo pri,neiro não corre no período de recesso 
da Câmara. nenl 'se aplica aos projetos de lei complementar: 
Art. 43 Aprovado o projeto de lei. ser{, este enviado ao Prefeito. que 
aquiescendo, o sancionárá. 

§ p - O Prefeito, considerando o projeto. no todo ou em parte, 
inconstitucional. ou contrário ao interesse público. vela-Lo-á. tolal ou parci
almente, no prazo de quinze (151 dias úteis. contados da dala do recebi
mento, só podendo ser rejeitado pelo voto ela maioria absoluta dos Vere· 
adores. em escrutínio secreto. 

§ 2"· O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
pru'ágrafo, de inciso ou de alinea. 

§ 3"· Decorrido o prazo do parágmJo primeiro. o silêncio do Prefeito 
importará enl sanção. 

§ 4 fJ - A apreciação do velo pelo plellàrio da Cã.rnara serà. dentro de 
30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. em uma só discussão e 
votação, com parecer ou sem ele. considerando-se rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Vereadores. em escrutí11io secreto. 

§ 5' . Rejeitando o veto, será o projeto enviando ao Prefeito para a 
promulgaçáo. 

§ 6' - Esgotado sem deliberaçáo o prazo estabelecido no parágrafo 
4', o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imedia/a.. sobrestadas 
as demais proposiçóes, aI'e a sua votaçáojUlal. ressalvadas as maiêri
as de que traia o art. 42 desta Lei Orgânica. 

§ 7" . A não promulgaçáo da lei no prazo de quarenta e oito horas 
pelo Prefeito, nos casos dos Parágrafos 3" e 5". criará para o Presidente 
da Câmara a obrigaçáo defazê-lo em igual prazo. 
Art. 44 As leis delegadas seráo elaboradas pelo Prefeito. que deverá 
solicitar a delegaçáo á Câmara Mwlicipal. 

§ 1!J - Os atos de competencia privativa da Câmara. a maLéria reser

vada ã lei complementar e os planos plurianuais e orçamentos náo serão 
objeto de delegaçáo. 

§ 2" - A delegaçáo ao Prefeito será efetuada sob afo,-,na de decreto 
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legislativo, que especificará o seu conteúdo e os ternl0s de seu exercício. 
§ 3 ' - O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do proje

to pela Cãmara que afará em votaçáo única. vedada a apresentação de 
emenda. 
Art. 45 Os projetos de resolução disporáo sobre matéria de interesse 
interno da Cámara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais 
casos de sua conlpetência privativa. 

Parágrafo Único - Nos casos de projeto de resoluçáo e de projeto de 
decreto legislativo. considera· se-á encerrada com a votaçáofinal a elabo
ração da normajw'idica, que será pronullgada pelo Presidente da Cânla
ra. 
Art_ 46 A matéria constante de proje to de le i rejeitado. somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na nlesrna sessão legislai íva. mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Cámara. 

SEÇÃOrx 
DA FISCAUZAÇÃO CONTÁBIL, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 47 AJlScalizaçáo contábil, financeira e orçamentária do Município 
será exercida pela Cânlara A1unicipal. lnediallJe conl role exte rno, e pelos 
sistemas de controle interno do Execut ivo instil,uído em lei. 

§ 1!1 - O controle externo da Cânlara s e rá exercido conl o auxilio do 
tribunal de contas do Estado ou Órgão estadual a que for atribuida essa 
incumbência, e compreenderá a apreciaçáo das contas do PrefeiJo e da 
Mesada Câmara, o acompanhrunento das atiuidadesfinanceiras e orça- t 
mentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria finan-/ ' 
celra e orçamentária, bem como ojulgarnenlo das contas dos adnlinistrct.~ 
dores e demais resoponsáveis por bens e valores públicos. tJ 9 

§ 2· - As contas do Prefeito e da Cãmara Municipal. prestadas anu- _ ') '" 
almente, serão.i~g~as pela Cãmara dentro de 60 (sessent dias ós 
o recebimento do parecer prévio ao tr' una de Contas ou órgãos estadu
al a queJor atribuidã essa incumbencia. considerando-se julgãilas nos' 
Lêrmos das conclusôes desse parecer. se não houver deliberação dentro 
cresse prazQ. _ 

• 
§ 3!l - Somente por deciscw de dois tercos dos nlembros da Câmara 

Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Con
tas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa missão. 

§ 4' - As contas relativas á aplicação dos recursos transferidos pela 
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União e Estado serão prestadas naforma da LegisLaçüo FederaL e Esla
dual em vigor, podendo o Município suplementar essas conlas. senl pre
juizo de sua inclusão na prestação a.nual de contas. 
Art. 48 O Execulivo manl.erü sislemcl de conlroLe inlemo. ajim de: 

I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao contro
le externo e regularidade à realização ela receita e despesa: 

II - acompanhar as execuçôes de progranlCl.S de trabalho e do orça
mento; 

111 - avalíar os resultados alcançados pelos adnlinislraelores: 
N - verificar a execução dos contratos. 

Art. 49 As contas do Municípiojicarüo. dW'ante sessenta (60) C/iCLS. anuo 
almen e. a disposição e q quer contribuinte. -E-Ca. _~X{tUU! ..... fLg.12recia~ 

. ção. o qual poderá questionar-Lhe a legil imiciade. !1~I~rmo~ da le i. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PREFEITO E DO VICE -PREFEITO 

Art. 50 O Poder Execulivo Municipal é exercido peLo Prefeito. auxiliado 
peLos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes. 

Parágrafo Único - Aplica-se á eLegibilidade para Prefeito e Vice-Pre
feito o disposto no parágrafo único do arl. 14 desta Lei Orgánica e a 
idade míninm de vi.nle e um anos. 
Art. 51 A eLeiçüo do Prefeilo e do Vice-Prefeito reaLizarar'se-á simultane· 
QJllente, nos termos estabelecidos no ari. 29. inciso J e 11 ela Constituição 
Federal 

§ 1 9 - A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com eLe regis
trado. 

§ 2" - Serü considerado eleito Prefeilo o candidato que. registrado 
por partido poLltico, obtiver a maioria absoLuta de votos. não compuJ.ados 
os em branco e os nulos. 

§ 3" - Atingido o Limite de duzentos mil eLeilores no município. se 
nenh um candidato alcançar a maioria absoluta, proceder-se-á nova elei
ção em até 20 (vinte) d ias a procLamaçüo do resuLtado. concorrendo os 
dois nlais votados, considerando-se eleito aqueles que obHuer a maioria 
dos valos válidos. 

§ 4!1 - Ocorrendn W1tes de realizado o segundo turno. nl0rte. desis-
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lência ou únpedilnento legal de cculdielato. cOllvocar-se-à. denl re os re
mW1escentes. o de nIaior votação. 

§ 5!2 - Na hipótese dos parágrafos anteriores. re lllanescendo enl se
gundo lugar. ,nais de wn candicLat_o com a rnesma uolacdn. Cfunlifirnr-se
á o mais idoso. 
Art. 52 O Prefeito e o Vice-Prefeito (011101'('10 posse no dia I !..! clejwleiro do 
ano subsequenle à eleição, em sessõo ela Clúnara Municipcll. prestando 
o compromisso ele manter. defender e cumprir a Consli/uicdo dn Repúbli
ca. a do Estado. observar as Leis. [Jnrlicurannen/e a Lei Orgânica do 
Município. pronlover o benl coleUvo e pxel·ce,. com pai rio(;smo. 11Olles licLa· 
de e espírito público o mandato que fil es foi cOIiferido. 

Parágrafo Único - Se. decorridos dez (Nns da dnta JixClcla para a 

posse e salvo motivo de forçn maior comprovado. o Prefeito ou o Vice
Prefeito não tiver assunlido o cargo. este será declarado uogo pela CclnIa
rn MUJ1icipal. 

Art. 53 O Vice-Prefei.to substituirá o Prefeito no caso de impedim.ento e 
suceder-lhe-á no de vaga. 

§ l !l - O Vice-Prefeit.o não pode rá se reCI.LSCu· a substituir o Prefeif.o. 
sob pena de extinção do mandato. 

S 2 9 - O Vice-Prefeito. além de olllms rtlribuicões que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará oPreJeito. sempre que por ele for convocado 
pçl.ra nlÍssões especiais. 
Art. 54 Em caso de impedimento elo Prefe ito e elo Vice Prefeito. a li uacãll

da do cargo. asswnirá a adminislraçôo 111W I icipal o Presiclentp da Câ,na
ra. 

Parágrafo Único O Presidente da cnmara recusando-se por qual
quer motivo. a assunlir o cargo de Prefeito. renunciará a sua função de 
dirigente do Poder Legislativo. ensejcUlclo. assinl a eleiçcw de oui ro nIem
bro para ocupar conlO Presidente da Càmara. rt Cheficl.. elo Poder Executi
uo. 
Art. 55 Verijlcalldo-se a uacância do cargo ele Prefeito e inexislíndo Vice
Pr1efeíto. obseruar-se-ã o seguinte: 

I - ocorrendo a vacância nos primeiros anos do mandato. dar-se-á 
eleição noventa dias após a sua aberlura. cabendo aos eleitos completar 
o período dos seus anlecessores. 

11 - ocon-endo a vacância no ultúno ano do mandato. Cl sswnirâ o 
Presidente da Câmara que conlpletará o pel iodo. 
Art. 56 O mandato do Prefeito é de qllaJro anos. vedada a reeleição 
para o período subsequenle. terá tnicio e,n 1!1 dejaneiro do ano seguinte 
ao da sua eleição. 
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Art. 57 O Prefeito e o Vice-Prefeito. quando '10 exercício do cargo. não 
poderão, sem licença da Cillnara MunicipaL. ausentar-se do Mwlicípio 
por periodo superior a quinze dias. sob pena de perder do cargo ou de 
mandato. 

Parãgrafo Único - O Prefeito regularmente licenciado terã direito a 
receber a remuneração, qUW1do: 

I - impossibUitado de exercer o cargo. por motivo de doença devida
mente comprovada; 

II - a serviço ou em missão de representação do Município. 
Parãgrafo Único - a remuneração do prefeito serã esl,ipulada nafor

ma do inciso XIX, do rut. 28 desta Lei Orgãnica. 
Art. 58 Na ocasião da posse e no termino do mandato, o Prefeito fru'á 
declaração de seus bens, a qualficru'á arquivada na Cãmara. constando 
das respectivos atas o seu resumo. 

Parãgrafo Único - O Vice-Prefeito fará decLaração de bens, no mo
mento em que asswnir, pela primeira vez, o exercício do cargo. 
Art. 59 É vedada a reeleição do Prefeito para o período sucessivo, inicio 

ada o mandato a 1 51 dejaneiro do ano subsequente ao da eleição. 
§ 1!J - Para concorrer a outro cargo, o Prefeito deve renunciar ao 

mandato até 06 (seis) meses antes do pleito, 
§ 2" - Perderã o mandato o Prefeito que assumir ouiro cargo oufun

ção na administração pública direta ou indirela. ressalvada a posse em 
virtude de concurso público. 

§ 3" - Eleito Prefeito, o servidor público será afastado do cargo. em
prego ou função, sendo-1hefacuttado optar pela sua remuneração, 
Art. 60 São inelegiveis. na Comarca. o cônjuge e os parentes 
consaguineos ou afms, até segundo grau. ou por adoção, do Prefeit.o ou 
de quem o tenha substituido nos seis meses anterior ao pleito. salvo seja 
titular do mandato e candidato à reeleição, 

SEÇÃon 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 61 Ao Prefeito, como Chefe da administração, compete dru' cumpri-o 
menta ás deliberaçôes da Câmara, diIigir.fiscaLizar e defender os intereses 
do Município, bem como adotar. de acordo com a Lei, todas as medidas 
adminmistratiuas de utilidade pública senl exceder as verbas orçcunen
tárias. 
Art. 62 Compete ao Prefeito, entre outras atribuiçôes: 

34 



T - a iniciativa das leis, naforma e casos previstos nesta Lei Orgâni-
ca; 

TT · representar o Mw1idpio emjuizo efora dele; 
ITT - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela 

Câmara e expedir os regulamentos para suafiel execução: 
N - vetar, no todo ou em parte. os proje/os de lei aprovados pela 

Câmara; 
V - decretar, 110S t.ermos da lei. a desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social; 
VI - expedir decretos. portarias e outros adnlinislraliuos: 
VII - permitir ou autorizar o uso de bens nlunicípaís. por terceiros; 
/Ir - pernlitir ou autorizar a execução de serviços. por terceit1os; 
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais a/os referentes á 

situação funcional dos servidores; 
X - enviar à Câmara os projetos ele lei relativos ao orçamento anual 

e ao plano plurianual do Municipio e das au/arquias: 
Xl - encaminhar ao Tribwlal de Contas do Estado. a/e o dia 31 de 

março de cada ano, a sua prestação de contas. bem C01no os balanços do 
exercício fUldo: 

XII - encruninhar QDS órgãos competentes os planos de aplicação e 
as prestações de contas exigidas em lei: 

XlTT - fazer publicar os a/os oficiais: 
XIV - prestar á Câmara, dentro de quinze (15) dias, as informações 

pela mesma solicitadas. salvo prorogaçào. a seu pedido. e por prazo de
terminado, emface da complexidade da ma/eria ou ela dificuldade de 
obtenção nas respectivas fontes, elos dados pleiteados; 

XV - prover os serviços e obras da adnlúlistração pública: 
XVI - superintender a arrecadaçào dos /.ribu/os. bem como a guarda 

e aplicaçào da receita, autorizando as depesas e pagamen/os dentro 
das disponibilidades orçamentárias ou elos creditas votados pela Câma
ra; 

XVTT - colocar à disposição da Cámara. dentro de dez (lO) dias de 
sua requisição, as quantias que devenl ser despendidas de unla só vez e 
até o dia 20 de cada mês, os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias, compreendendo os crédiLos suplement.ares e especiais: 

XVlII - aplicar multas previstas em leis e contratos. bem como reve
las, quando impostas irregularmente: 

XIX - resolver sobre os requerimentos. reclamações ou representa
ções q\le lhe forem dirigidas ; 

xx. -ofICializar, obedecidas as normas w·banisticas aplicáveis, asvias 
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e logradouros públicos, medianle denonlinação aprovada peLa Cârnara.; 
XXI - convocar extraordinarianlenfe a Cânlara quando o in! eresse 

da administração o exigir; 
XXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento. 

arruanlenlo e zoneamento urbano ou paraflns urbanos: 
XXIII - apresentar, anualmente. à CêLmara, relatório circunstancia

dos sobre o estado das obras e dos serviços municipais. benl asssinl o 
programa da administração para o aJlO seguint.e: . 

XXN - organizar os serviços internos das repart ições criadas por 
lei, sem exceder as verbas para lal desf inadas; 

XXV - contrair empréstinlos e realixar operações de crédito. ,nediall
te prévia autorizaçã.o da Cârnara; 

XXVI - providenciar sobre a adnlillist rCl.ção dos bens do Município e 
sua aLienação,fornm da lei; 

XXVII - organizar e dirigir, nos tennos da lei, os serviços rel.ativos às 
terras do Município; 

XXVIl! - desenvolver o sistenla viário do rnw1icípio: 
XXIX - conceder auxílios, prênlios e subvenções. nos liTniles das res

pectivas verbas orçamentáIias e do plano de distribuição. prévia e anu
almente aprovado pela Cãmara; 

XXX - providenciar sobre o incremento do ensino: 
XXXl - estabelecer a divisão ad,ninistrativa do Mwlicípio. de acordo 

conl lei; 
XXXII - solicitar o auxilio das aul.oridades policiais do Est ado para 

garantia do cumprimento de seus aios: 
XXXIII - solicitar, obTigatóriamente. autorização à Câmara. para au

sentar-se do Município por tempo superior a quinze (15) dias: 
XXXN - adotar providências para a conservação e saLvaguw'da do 

patrimônio municipal: 
XXXV - publicar. até trinta (30) dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçanlentária. 
Art. 63 O Prefeito poderá delega/o por decrel.o, a seus auxiliares, as 
funçôes administrativas previstas nos incisos IX, xv. XXN. elo a/L 62 
desta Lei Orgãnica. 

SEÇÃOIII 
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

Art. 64 É vedado ao Prefeito asswnír outro cargo oufunção na adminis-
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tração Pública direta ou indireta, resscLlvada (l posse eTn viriude de con
curso público e observado o disposlo /lO ar/. 80. I. TV e V desla Lei Orgâ
nica. 

§ ]" - É iglLalment.e vedado CIO Prefeito e ao Vice-Prefeito desempe
nhar função de administração e lll qualquer empresa privada. 

§ 2º A infringência ao disposto neste C/rligo e e111 seu paréifgrcifo l li! 

, importarâ em perda do mandato. 
Art. 65 O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar -se do fvlunici
pio, sem licença da Câmara Municipal. por período superior a qllin-:e 
(15) dias, sob pena de perda do cargo. 
Art_ 66 As incompatibilidades declaradas /lO art. 32. selLS incisos e 
letras desta Lei Orgânica, estende-se /lO quefOl'em aplicéweis. ao Prefeito 
e QDS Secretários Mw1icipais ou Diretores equivalentes. 
Art. 67 Sâo crimes de responsabilidade os aios do Prefeilo Municipal 
que atentem contra as Constituições Fedem/. Estadual e Municipal. es
pecialmente, contra: 

I - a existência da União; 
/l - o livre exercício dos poderes Legislativos e Judiciário. e do Minis-

tério Público; 
/lI - o exercício dos direitos políticos. individuais e sociais: 
TV - a segurança do Município: 
V - a probidade da administração: 
VI - a lei orçamentâria; 
Vll - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
Parâgrafo Único - Admitida a acu.sação conlra o Prefeifo Municipal, 

por dois terços (2/3) da Câmara serâ ele submelido ajulgamento. pelo 
Tribunal de Justiça do Estado. nos crimes de responsabilidade e. pela 
Câmara Municipal nas inJrQ{:ões politica-admi1listrativas. 
Art. 68 Serâ declarado vago, pela Câmara Municipal. o cargo de Prefei
to, quando: 

I - ocorrer falecunento , renúncia ou condenação por cri,ne funcional 
ou eleitoral; 

II - deixar de tonlGr posse. senl nlolivo justo aceito pela Câmara. 
dentro do prazo de dez (I O) dias: 

lll - infringir as normas dos artigos 32 e 57 desta Lei Orgâ.nica: 
N - perder ou tiver suspenso os clireitos poWicos. 
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SEÇÃO IV 
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO 

Art. 69 São auxiLiares direitos do Prefeito: 
1 - os Secretários Mwlicípais ou Diretores Equiualentes: 
II - os Sub-Prefeitos. 
Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e demissão do 

Prefeito. 
Art. 70 A lei municipal estabelecerá as atribuições elos auxiliares dire
tos do Prefeilo, definindo-lhes a competência. deveres e responsabilida
des . . 
Art. 71 São condição essenciais para a investidura no cargo de Secretá
rio ou Diretor Equivalente: 

I - ser brasileiro; 
II - estar no exercício dos direitos políticos; 
III - ser maior de vinte e unI anos. 

Art. 72 Alêm das atribuições fIXadas em lei. compete aos Secretários ou 
Diretores: 

I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 
II - expedir instruções para a boa execuçáo das leis. decretos e regu

lrunentos; 
III - apresentar ao Prefeito, relatório anual dos serviços realizados 

por sua repartições; 
IV - comparecer á Cãmara Municipal, sempre que convocados pela 

mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais. 
§ 1" - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autõ

nomos ou autárquicos, serão referendados pelo Secretário ou Diretor da 
Administração. 

§ 2" - A infringência ao inciso IV deste artigo, semjustiJlcação, im
porta em crime ele responsabilidade. 
Art. 73 Os Secretários ou Diretores. sâo solidariament.e responsáveis 
com o Prefeito pelos atos que assinarem. ordenarenl ou praticarenl. 
Art. 74 A competência do Sub-Prefeito limit.ar-se-á ao Distrito para o 
quaLfoi nomeado. 

Parágrafo Único - Aos Sub-Prefeitos , como delegados do Executivos, 
compete: 

I - cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do 
Prefeito. as leis, resoluçóes, regulamentos e demais atos do Prefeito e da 
Câmara: 

II -fiscalizar os serviços distritais; 
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Il[ - atender as reclanlações das partes e enca1ninhá-las ao Prefeito. 
quando se tralar de nlaiéría estranha eis suas atribuições Olt quando 
lhes forfavorãvel a decisão proferida. 

TV indicar ao Prefeito as providê ncias necessárias ao Distrito: 
V - prestar contas ao Prefeito Inensahne nte, ou quando lhe Jorenl 

solicitadas . 
Art# 75 O Sub-Prefeito. em caso de licença ou impedinle n/o. será 
substüuido por pessoa de livre escolha do Prefeito. 
Art. 76 Os auxiliares diretos do Prefeito. farão declaração de bens no 
ato da posse e no férnüno do exercício do cargo. 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO DO MUNICÍPIO 

Art. 77 O Conselho do Município é o órgão superior de consulta do Pre
feüo, e dele pal1 iciparão: 

I - o Vice-Prefeito: 
TT - o Presidente da Cámara Municipal: 
l1I - os líderes da nlaioria e ,ninoria da Càmara Municipal: 
IV - o Procurador Geral elo Municipio: 
V - trés {3} cidadãos brasileiros. maiores de I rinta e cinco {35} anos 

de idade, sendo dois nomeados pelo Prefeilo e um pela Cámara Mwlici
pal, todos com mandato de trés {3} anos. vedada a reconduçáo: 

VI - três {3} indicados pelas associações e enl.idades represenl.ati
vas da comunidade, também para um periodo de três {3} WlOS. vedada a 
recondução . 
Art. 78 Compele ao Conselho do Município, pronunciar-se sobre ques
tões de relevante interesse comunüário. 

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal convocará o conselho do Mu
nicípio. sempre que entender necessário. 

SEÇÃO VI 
DA ADMINIS7RAÇÃO PÚBUCA 

Art. 79 A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Po
deres do Mun.icípio, obedece rã aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, públicidade e, também. ao seguinte: 

1- os cargos, empregos eJunçães públicas são acessíveis aos brasi-

39 



leiros que preencham os requisitos est.abelecidos em le i; 
Il - a investidura em cargo ou emprego público dependente de apro

vação prévia em concurso público de provas ou de provas e titulas, res 
salvadas as nomeações para cargo em conlissão d edw-ado enl Lei de 
livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público se rá de at.é dois QJlOS 

prorrogável uma vez, por igual período; 
N - durante o prazo improrrogáue l pre visto no edital d e convocação, 

aqueles aprovado em concurso público d e provas ou d e provas e títulos, 
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assunlir 
cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos enl comissão e as Junções de confianças serão exerci
dos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo d e carre ira 
técnica ou proflSsional, nos casos e condições previstos em Lei: 

VI - é garantido ao servidor público civil. o direílo á livre associação 
sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limíles defini
dos em lei complementar Federal; 

VIII - a lei reserva percentual dos cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de dejrciências e dejuürá os critérios de sua ad-
111issão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determina
do para atender a necessidade temporária de exepcional interesse públi
co; 

x -a revisão geral da remuneração dos servidores púbUcosJar-se-á 
sempre na meSl1lQ data; 

Xl - a Le([LXará o limite máximo e a relação de valores e ntre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, obse rvado. como limite 
máximo, os valores percebidos como remuneração enl espécie pelo Pre
feito; 

XlI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão 
ser superior aos pagos pelo Poder Executivo; 

XlII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, PQJ'a 
efeitos de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dis
posto no inciso anterior e no art, 81, parágrafo 1 Q desta Lei Orgânica.; 

XIV - os acréscmlos pecuniários percebidos por servidor público, não 
serão os computados nem acunlulados, parafms de concessão de acrés
cimos poste riores. sob o mesmo titulo ou idê ntico fundamento: 

XV - os uencmlentos dos servidores públicos são irredutíveis e a 
remuneração observará o que dispõem os arts, 37, XI , XlI, 150, 11, 153, 1lI 
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e 153, pOIágrafo 2', 1, da ConstiLuição Federal; 
XV1 - é vedada a acwnulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando compatibilidade de Iwrários: 
a) a de dois cargos de professores: 
b) a de wn cargo de professor com outro técnico ou cientijlco; 
ç) a de dois cargos privativos de médicos. 
XVlI - a proibição de acwnular estende·se a empregos efunções e 

abrange autarquias. empresas públicas. sociedades de econonlia místa 
efundações mantidas pelo Poder Púbico; 

XVl11 - a administ.ração fazendária e seus servidores fIScais tercw, 
dentro de suas áreas de competência eju.risdição. precedê ncia sobre os 
demais setores adnlinistrativos, naJonna ela Lei.: 

XlX . somente por lei especijlca poderão ser criadas empresas públi· 
cas, sociedades de economia misl.a. aut.arquia ouJundaçães públicas: 

XX - depende de autorização legisl.aiiva. em cada caso. a criação de 
subsidiárias das entidades nlencionadas no inciso anterior: assim como 
a parlicipação de qualquer delas em empresa privada; 

XX! - ressalvados os casos especijlcados na legislação. as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados m.ediWlte processo de 
liciLação pública que assegure igualdade de condições a todos os concor
rentes, COTn cláusulas que estabelecanl obrigações de pagamento. 
mantidas as condições efetivas da proposta. nos (ernlOS da lei. exigindo
se a qualificação técnico-econômica indispensável a garantia do cumpri
mento das obrigações. 

§ 19 
- A publicidade dos alas, progamas. obras. serviços e campa

nhas dos órgãos públicos, deverá ter caráler educaUvo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nonles. sinlbolos ou ima
gens que caracterizem promoção pessoal de auLoridades ou serviços pú
blicos. 

§ 2 ' - A não observãncia do disposto nos incisos 11 e JJJ implicará a 
anulidade do ato e a punição da autoridade responsãve1. nos termos da 
lei. 

§ 3" - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
serão disciplinadas em lei. 

§ 4' . Os atos de improbidade administrativa. importarão a suspen
são dos direitos políticos, a perda dafllllção pública. a disponibilidade 
dos bens e a indenização ao erário, nafonna e graduação previstas em 
le~ sem prejuizo da ação penal cabive1. 

§ 5' - A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não. que causem prejuízo ao 
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erário . re$salvcu1as as respectivas ações de idenização. 
§ 6" - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responcJerào pelos danos que seus agen
tes nessa qualidade. causarenl a lerceiros . assegurado o direito ele re· 
gresso contra o responsável nos casos ele dolo ou culpa. 
Art. 80 Ao servidor público conl exercício de Tnandafo ele I ivo. npliccun-se 
as seguintes disposições: 

1- iraiando-se de mandato eLetivoJederal. ou estadlwl.ficará aJC/s
tado de seu cargo. emprego ouJunçáo: 

11 - investido no mandaio de PreJeif.o. será aJasiado do cargo. empre· 
go ouJunção. sendo-lheJacultado optar pela sua renumeração; 

111 - investido no mandaio de VereadO/: hcwendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo. elnprego oufUllCELO. sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo. e não. havendo cornpatibilida
de, será aplicada a 110,.,na do inciso (ul terior: 

N - enl qualquer caso que exija o q[astrHnen/o P(LlU o exercício ele 
mandato eletivo, seu tenlpo de serviço para lodos os efeitos legais. exeJo 
para pronloção por merecimento; 

V - para eJeiio de beneficio prevklenciàrio. no cC/so de aJastamento. 
os valores serão deternlinados conlO se 110 exercicio esl ivesse. 

SEÇÃOvrr 
DOSSERWDORESPÚBU COS 

Art. 81 O municipio instituirá regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da adlninislrnção públíca direta. das 
autarquias e dasJunçães públicas. 

§ ]ll _ A lei assegurará, aos servidores da administraçüo direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assenle
lhadas do mesmo poder ou ent re servidores dos Poderes Execl1l ívos e 
Legislativos, ressalvadas as vant.agens de caráter individual e CLS relati
vas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 2" - Aplica-se a esses servidores o disposio no art. 7". IV, VI. VII. 
V/JI. IX. XII. XIII, xv. XVI. XVII. XVIII. XIX. XX. XXII. XXIII e XXX da Cons
tituíçào Federal. 
Art. 82 O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente. sendo os proventos integrais quando 
decorrentes de acidente em serviço. molést ia profissional ou doença gra
ve, contagiosa ou incurável, especificadas eln lei.. e proporcionais nos 
demais casos; 
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II - compulsoriamente. aos setenta ele idade. C01l1 proventos propor
cionais ao tempo de serviço; 

1II - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco QIlOS de serviço. se honlenl. e aos trinta. se 

mulher. com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício enlfunções do nlagístério. se 

for professor, e vinte e cinco, se professora. C01ll proventos integrais; 
c) aos t.rinta anos de serviço. se homern. e aos vinl e e cinco. se mu

lher; com proventos proporcionais a esse tempo: 
d) aos sessenta e cinco OJlOS de idade, se h01nem. e aos sessen/a. 

se mulhe,; com proventos proporcionais ao (empo de serviço. 
§ 1" - Lei Complementar poderá estobelecer exceções ao disposto no 

inciso lIl , a e c. no caso de exercido de Clt iviclades consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas. 

§ 2 9 - A lei disporá sobre a aposentadoria enl cargos ou empregos 
temporários. 

§ 3 ' - O tempo de serviço público federal. estadual OLL mwlicipal 
será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de dis
ponibilidade. 

§ 4 Il - Os proventos de aposentadoria serão revistos. na mesma pro
porção e na mesma dat.a, sempre que se 11loclificar a remuneração dos 
servidores enl al.ividade, sendo tambénl estendidos aos inativos quais
quer beneficios ou vantagens posterionlenle concedidos aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo oufunção enl que se deu a aposentadoria, na 
forma da leL 

§ 5' - O beneficio da pensão por morte. corresponderá á totalidade 
dos vencmlentos ouprovent.os do servidorfalecido, até o linlife esl-abele
cido enllei, observado o disposto no parágrafo anterior: 
Art. 83 São estáveis, após anos de efetiuo exercício. os servidores no
meados em virtude de concurso público. 

§ 1" - O servidor público estável só poderá o cargo em vir1ude de 
sentençajudicial. transit.ada emjulganlenlo ou nlediwlte processo admi
nistrativo em que lhe seja assegurada wnpla defes~ 

§ 2' - Invalidade pore sentençajLLdicial. a demissão do servidor 
estável. será de origem, sem díreUo a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3' - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade. o servidor 
estávelflCarã em disponibilidade remwlerada. até seu adequado apro
veitrunento em outro cargo. 
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SEÇÃO VIII 
DA SEGURANÇA P ÚBU CA 

Art. 84 O Município poderá construir guarda municipaL força auxiliar 
desl.inada à proteção de seus bens, serviços e instalações. nos termos 
da Lei Complementar. 

§ l' . A Lei Complementar de criaçáo da guarda municipaL disporá 
sobre acesso, direüos , deveres, vcmtClgens e regime de trabalho, com 
base na hierarquia e disciplina.. 

§ 2'· A investidura nos cargos da guarda municipalfar'se-á medi
ante concurso público de provas ou de provas e ([tulos. 

TÍTUWill 
DA ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 85 A Administraçáo Municipal. é constituida dos orgáos inte
grados na estrul.ura administrativa da Prefeil ura e de entidades dotadas 
de personalidade jurídica própria. 

§ 1" - Os órgáos da administraçáo direla que compõem a esiml.ura 
administrativa da Prefeitura, se organizanl e se coordenam. atendendo 
aos principios técnicos recomendáveis ao bom desempenho ele suas atri
buições. 

§ 2' - As entídades dotadas de personalidadejuridica própria que 
compõem a Administraçáo Indireta do Município, se classijlca em: 

[ - autarquia - o serviço autõnonlo. criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimõn io e receitas próprios. para executar atividades tip icas 
da administrativa e fmanceira descent ra[jzada: 

ll - e mpresas p ública - a entidade dotada de personaLidade juríd ica . 
de d ire ito privado, com patrimõnio e capitaL do Município, criada por lei, 
para exploração de atividades econonlicas que o Município seja levado a 
exercer, por força de contingência ou conveniência adnlinis/raJiua. po
dendo reuestir-se de qualquer dasformas administratiuas enl direito; 

lJl - sociedade de economia mista - a entidade dotada de personali
dade jurídica de direito privado por lei, para exploraçáo de alividades 
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economicas, sob aJorma de sociedade anônínla. cujas açôes eonl direito 
a voto pertençanl enl sua maioria. ao Município ou a entidade da Admi
nistração Indirela. 

N -fundação pública - a entidade clotada de personalidade juridica 
ele direito privado. criada enl viriud€' de CLuiorização legislativa. para o 
desenvolvimento de atividades que ncw eXÜCI.171 execuç{w por órgão ou 
entidades de direito público. com outollomia cul1ninislralioCL. patrimônio 
próprio gerido pelos respect.ivos órgcios ele direçào. eJunçào. eJunciona
menta custeado por recursos do Mwucípio e de ouirasfonles . 

§ 3" - A entidade de que (rata o inciso IV do parôgrafo 2" aelqUire 
personalidadejuridica eonl a fnscriçcio ela es[rulurapúbUca de sua cons
tituição no Registro Civil ele Pessoas Juridicas. não se lhe aplicando as 
demais disposições do código Civil cOllcernentes ãs funelações. 

CAPITULOn 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

SEÇÃO I 
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS 

Art. 86 A publicação das Leis e Atos Municipais far-seã em órgão ela 
imprensa local ou regional ou por aJlXação na Sede ela Prefeitura ou da 
Cãmara Municipa[, conforme o caso. 

§ 19 - A escolha do órgão ele imprensa para a divulgação elas [eis e 
aLos aelministrativos far-se-á alravés ele licitação, em que se levw'ão em 
conta não só as condições de preço conlO as circUllsl:àllcias deJrequência, 
horário. tiragem e dislribuição. 

§ 2 9 
- Nenhum ato produzirá efeito antes ele sua publicação. 

§ 3 9 - A publicação dos atos não nonnatívos. pela inIprensa. poderá 
ser resumido. 
Art. 87 O Prefei1.ofarápubli.car: 

I - diariamente. por edital, o nlOUinlen(o de caixa do dia anterior; 
II - mensalmente, o balancete resumido da receitcl e ela despesa; 
[[[ - mensalmente, os montantes ele cada um dos tributos arrecada-

dos e os recursos recebidfos; 
N - anualmente, até 15 de março, pelo órgão oficial do Estado, as 

contas da administração, consti1.uidas do balanço finwlceiro. do balanço 
patrimonial. do balanço orçamentário e demonst.ração das variações 
patrimon iais emforma sintética. 
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SEÇÃO II 
DOSUVROS 

Art. 88 O Município nlan[erá os Hvros queJorel11 necessórios ao registro 
de seus serviços. 

§ 1"· Os livros serão abertos. rubricados e encerrados pelo Prefeito 
ou pelo Presidente da Cânlara.. conJonne o caso. ou por Juncíonàrio de
s ig nado para lal }im. 

§ 2 9 - Os livros referidos neste artigo. poderão ser subsUfuicLos por 
fichas ou outros sistema. conuenienien,enfe wLfenticculo. 

SEÇÃOIlI 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 89 Os atos administrativos de cOlnpetência do PreJeilo . depenl ser 
expedidos com obdiência às seguintes normas: 

1 - decreto, nunlerado em ordenl crollológica. TIOS seguintes casos: 
a) regulamento de lei; 
b) instituição. nlodificação ou exlincóo de ai ribuicões nào cons(an 

les de lei; 
c) regulQJnentação interna dos órgàos CJue Jore,n criados na admí

nislraçãn TllunicípaL; 
dJ abertura de créditos especiais e,sfLplelnenfares. até o limite auto 

rizado por lei, assim conlO de créclüos ext raordinéLrios: 
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social. pam}ins 

de desapropriação ou de servidão acImillisl ["ativa: 
j) aprovação de regulanl.ento ou regimento elas entidades que com

põem a administração municipal: 
g) permissão de uso dos bens municipais: 
h) nledidas executórias do Plano Diretor de Oesenvoluinlento Inte-

grado; 
í) nornlas de efeitos externos. não privativos da Lei: 
j) fIXação e alleração de preços. 
II - portaria, nos seguintes casos: 
a) provúnento e vacãncia dos cargos públicos e demais Cllos de efei 

tos individuais; 
b) lotação e relolação nos quadros ele pessoal: 
c) abertura de sindicância e processos administratiuos, aplicação 

de penalidades e demais alas Uldividuais de efeilos internos: 
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d) outros casos determinados em lei ou decreto. 
TII - contratos, nos seguintes casos: 
a) admissão de servidores para serviços de caráter I emporários. 

nos termos do art. 79, IX, desta Lei Olgânica: 
b) execução de obras e serviços rnunicipais nos termos da lei. 
Parãgrafo Único - Os atos conslWlles nos it:ens II e 111 desl.e arl.igo. 

poderão ser delegados. 

SEÇÃO IV 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 9 0 O Prefeito, o Vice-Prefeito. os Vereadores municipais, bem como 
as pessoas ligadas a qualquer deles por malrimônio ouparenlesco, ajim 
ou consanguíneo. até o segundo grauDu por adoção. não poderão contra
tar com o Município, subsisl.indo a proibição ai.é seis (06) meses após as 
respectivas funçôes. 

Parágrafo Único - Não se induenlllesla proibição os coniralos cujas 
cláusulas e condições sejanl uniformes para fodos os int.eressados. 
Art,91 A pessoajuridica em débito com o sistema de seguridade social. 
como estabelecido enl leífederal, não poderá contraiar Corll o Poder PÚ
blico Municipal nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

S EÇÃO V 
DAS CERTIDÕES 

A r t . 9 2 A Prefeitura e a Cámara seLO obrigadas afornecer a qua1.quer 
interessado, no prazo máxúno de quinze (15) dias. certidões dos atos, 
contratos e decisôes, clesde que requeridas parajim de direito determi
nado, sob pena de responsabilidade da autoridade Oll servidor que ne
gar ou retardar a sua expedição. No nlesnlO prazo deverão atender às 
requisiçôesjudiciais, se outro não for JlXadO pelo Juiz. 

Parágrafo Único · As certidôes relalivas ao Poder Execulivo. serão 
fornecidas pe/.o Presidente da Câmara. 

CAPÍTULom 
DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 93 Cabe ao Prefeito a adnlinisl.raçà.o dos bens l111uücipais. respeita
da a conlpetêncía da Câmara quanto àquel.es uLili2.ados e,n s e us servi-
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ços. 
Art. 94 Todos os bens mw1icipais deverão ser cadastrados C01n a iden
tijicação respectiva., numerando-se os móveis segillldo o qlle estabeLeci
do em regulamento, os quaisJlCarão sob a responsabilidade do Chefe da 
Secretaria ou Diretoria a queJorem distribuídos. 
Art. 95 Os bens palrinloniais do Município deverão ser classificados: 

[ - pela sua natureza; 
11 - em reLação a cada serviço. 
Parágrafo Único - Deverá ser feita. cuw.aLnlente. a conJerê ncia da 

escrituração pairilnoniaL com os bens existentes, e na prestação de con
tas de cada exercício, será incluído o inve ntário de lodos os bens munici
pais. 
Art. 96 A alienação de bens nlunicípais. subordinada à exislencía de 
interesse público devidamentejustijicado. será sempre precedida de ava
liação e obedecerá as seguintes nornlQS: 

[ - quando inlóueis, dependerá de aulorização legislaLiva e concor
rência pública.. dispensada esta nos casos de doação e pennula; 

11 - quando móveis, dependerá apenas de concorrência pública, dis
pensada esta nos casos de doação. que será. pennltida excLusivamente 
pw-afins assislenciais ou quando houver interesse público relevante, 
justijicado pelD Executivo. 
Art. 97 O município, preferentemente à venda ou doação de seus bens 
imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, imediante prévia 
autorização legislativa e concorrência púl;>1ica. 

§ 19 - A concorrência poderá ser dispensada, por lei. quando o uso 
se destinar a concessionária de serviço púbUco. a entidades assistenciais. 
ou quando houver reLevante interesse público, devidamente justijicado. 

§ 2 9 - A venda aos proprietários de unóveís de áreas urbanas renla
nescentes e inaproveiLáveis para edificações. resultanLes de obras públi
cas, dependerá apenas de prévia avaliação e auLorização legislativa, 
dispensada a licitaçéLo. As éLreas reslllt:antes de modijicações de alinha
mento serão alienadas nas mesnlas condições, quer sejcun aproveit-ãveis 
ou nao. 
Art. 98 A aquisiçéLo de bens imóveis. por compra OlL permuta. depende
rá de prévia avaliação e autorização legislativa. 
Art. 99 É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer 
fração dos parques, praças, jardins Oll largos públicos. salvo pequenos 
espaços destinados á venda dejomais e revistas ou refrigerantes. 
Art. 100 O lL.."iO de bens nlunicipais, por terceiros, só poderá ser feito 
mediante concessão, ou permissão a titulo precário e por ten1po deternlf-
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nado, conforme o interesse público a exigir: 
§ ] !! - A concessão de uso dos bens públicos d e uso especia l e d01ni

nicais dependerá de lei e concorrência e será feita lnedianle cont.rato. 
sob pena de nulidade do at.o. ressalvada a hipó tese do pnrágrqfo 1!! do 

I. art. 97. desta Lei Orgãnica. 
§ 2!l - A concessão administ rat iva de bens públicos de I LSO conlunl 

somente pode rá ser outorgada paraJillalidade escolares. de assistência 
social ou turística. 1nediante aulorizacêLo legislativa. 

§ 3!! - A pernIissão de uso, qu.e poderá incidir sobre qu.alquer benl 
público, seráfeUa, a titulo precário. por aio wlilateral do Pre.Ieito. a t ravés 
de decreto. 
Art. 101 Pod.erão ser cedidas a pw'l iculares. pClra serviços I ransilôrios. 

máquinas e operadores da preJeit urCl. desde q"e nêw hqja preju~os para 
os trabalhos do A1unicípío e o interessado recolha, previCllnenle. Cl re nl U
neração arbitrada e assine le rmo de responsClbilidade pelo conservação 
e devolução dos be ns cedidos. 
Art. 102 A utilização e adnünislraçé!o dos bens públicos de uso especi
al, conlO m e rcados. lnat.adouros, estações. recintos de espeléLculos e cam' 
pos de esporte, serãoJeüas nafonna ela lei e regulalnen/ os respectivos. 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Art. 103 Nenhum empreendimento rle obms e serviços rio MlInicipio 
poderá ter inciso senl prévia elaboração do plWl0 respectivo. 110 qual. 
obrigaloriamente, conste: 

I - a viabilidade do e mpreendimenlo. sua con veniência e oporlwli~ 

dade para o interesse comUlll; 

11 - os pormenores para a sua execução: 
111 - os recursos para o ale ndirne nlo das respectivas despesas: 
IV - os prazos para o seu início e conclusã.o. acompanhados da res

pectivajustijlcação. 
§ 19 

- Nenhunla obra, serviço ou melhoralllento. salvo casos de ex
trema urgência. será executada senl prévio orçanlen/o d e seu clLSlo. 

§ 2" - As obras públicas pode rão ser executadas pelo Prefe itura. por 
suas autarquias e denIais ent.idades da adlninislrClçào incUrela. e. por 
terceiros, medi.cmte licitação. 
Art. 104 A permissão de serviço público Cl t íI,do precéu-io. serêto ou/orga
da por decreto do Prefeito. apos edital ele chamamento ele inte ressados 
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para escolha do melhor pertencente, sendo que a concessão só seréLfeita 
com autorização legislativa. nlediante contrato. precedido de concorrên
cia pública. 

§ 1 ~ - Serão nulas de pleno direito as permissões. as concessões, 

bem conlO quaisquer outro ajustesJeítos e rn desacordo corn o estabeleci
do neste artigo. 

§ 2!.! - Os serviços pernlit.idos ou concedidos. ficarão senlpre sujeitos 
á reguLamentação eflScalização do Municipio. incubimdo. cws que os exe· 
cutem, sua permanente atualizaçào às necessidades dos usuários. 

§ 3 9 - O Município poderá retornar. sem lndenizaç{w. os serviços 
permitidos ou concedidos, desde que executados enl clesconJornlidade 
com o ato ou contrato, bem como aqueles que se reuel.oTem insujicienl-es 
para o atendiment.o dos usuários . 

§ 4 51 - As concorrências para a concessCLO de serviço públ ico deverão 
ser precedidas de ampLa publicidade. el11jornais e rádios locais. incLusi· 
ve em órgãos da inlprensa da capital do Estado. nlediante edital ou co· 
nlunicado resunlido. 
Art. 105 As tarifas dos serviços públicos deveráo ser fIXados pelo exe
cutivo, lendo-se enl vista ajusta rernuneraç{Lo. 
Art. 106 Nos serviços, obras e concessões do Município. bel11 como nas 

conlpras e alienação, será adotada (L licilaciLo. nos fennos do lei. 
Art. 107 O Mwlicípio poderá realizar obras e serviços de interesse co
mwn mediante convênio canI o Estado. a Uniêw ou entidades particula
res . benl assinl, através de consórcio, corno outros Mwlicipios. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

SEÇÃO 1 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 108 São tributos nlunícipaís os ünposlos. as taxas e as contribui
ções de melhoria. decorrentes de obras públicas. instituídos por 1.ei nlW1L
cipaL, atendidos os princípios est.abelecidos na ConsW uição Federal ti 
nas normas gerais de direito tributário. 
Art. 109 São de competência do Município os impostos sobre: 

I . propriedade predial e territoriaL urbww.; 
II - transmissão. inter uivos. a qualquer ([fulo. por a(o oneroso. de 
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bens ünóveis. por natureza ou acessão jisicn. e de direitos reais sobre 
inlóveis. exceto os de garantia. bem como cessão de direi/os CI sua aqui 
sição: 

111 · vendas a varejo de comhllsl Lveis líquidos e gasosos. exceto óleo 
diesel: 

TV - serviços de qualquer natureza. fIelO compreendidos na compe
tência do Estado, definidos na lei completnPlllar presvisla 110 art. 146 da 
Constituição Federal. 

§ 1!l O inlposto previsto no inciso I poderà ser progressivo. 11')5 
lernlOs da Lei. dejornlu a assegurar o cl/1l1primento da fll 11 ciLo socioL 

§ 2!! O irnposlo previsto 110 inciso IIIl{,o i11cide sibre (l Ironsrnissüo 
de bens Oll direü.os incorporados no pntrirnóllio de pesson jllrídicn €111 
realização ele capital. Hem sobre n lrrlllsrnissào de bens 011 direitos de 
correntes daJusão. incorporação. cisào 011 extincito de pessoajuridica. 
salvo se, nesses casos . Cl. atividade preponderante do adquirente for a 
compra e venda desses bens ou direitos. locnção ele bens ilnóveis ou 
arrendarnenlo nlercanliL 

§ 3!! - A lei deternlinará nledidas pCU"CL que os consll1nudores sejanl 
esclarecidos acerca dos ilnposlos previstos nos incisos li! e IV. 
Art. 110 As taxas só poderão ser inslituídas por lei. e ,n razcLo do exer
cicio do Poder de Polícia OlL pela. utilizacào efetiva ou potencial de servi
ços públicos. especificos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos 
ã disposição pelo Mwlicipio. 
Art. 111 A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietári
os de ilnóveis valorizados por obras p'-lblicas municipais. lendo como 
Linliie total a despesa realizada e como lim.ite individual o ncréscirno de 
valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 
Art. 112 Sempre que possível os impostos tetiLo caráler pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econõrnica do contribuinte. facultado 
à administração nlW1icipal. especialmente para conferir efeiividade a 
esses objetivos . identificar. respeitados os direitos indiuicluClis e nos ter
mos da lei, o patrinlõnio, os rendimen/os e as atividades econõ,nicas do 
conl.ribuinte. 

Parágrafo Único - As taxas new (Joelercw ter base ele côlculo própria 
de iInpostos. 
Art. 113 O Município poderá (nst ít uir conl ribuicão. cobrada de seLLS 
servidores. pru"a o custeio. ern beneficio destes, de sístenws de previdên
cia e assistência social. 
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SEÇÃOIl 
DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 114 A receita Municipal constituir se-à de arrecadaçiw elos tributos 

nlunicipais, da participação em tributos da UlliCto e do Estado. elos recur
sos resultantes do Fundo de ParUcipaçào dos Munidpios e da /lI Wzaçào 
qe seus bens, serviços, a1ivedades e de outros ingressos. 
Art. 115 Pertencem ao Município: 

1 - o produto da arrecadação do imposto da Uniã.o sobre rendas e 
proventos de qualquer natureza, incidente 11 (t!onle. sobre rendinlenlos 

pagos. a qualquer título. pela adminislraçüo direlCl. aularquia e funda· 
ções nlwlicipais. 

II . cinquenla por cenio do produ lo da arrecadaçüo do imposlo da 
União, sobre a propriedade territorial. rural. relatiualnenle (lOS inlóveis 

siiuados no Município; 
[[[ . cinquenla por cenlo do produlo da arrecadação do imposlo do 

Estado sobre a propriedade de veiculos automotores licenciados no terri
tório municipal; 

N - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativa à circulação de nlercadorias e sobre pres
tações deserviços de transporte interestadual e lntennunicipal ele conlU
nicação. 
Art. 116 AfIXação dos preços públicos. devidos pela utili:wç{w de bens. 
serviços e atividades nlunicipais, serétfeiJa pelo Prefeito mediante edição 
de decreto. 

Parágrafo Único· As I.ariJas dos serviços públicos deverüo cobrir os 
seus custos. sendo reajustáveis quando se !ornare,n deficientes ou exce
dentes. 
Art. 117 Nenhum coniribuinl.e serü obrigctdo ao pagamento de qualquer 
I.ribuio lançado pela Prefeil.ura. sem previa nol ijlcação. 

§ 1!l - Considera-se notificação a entrega do aviso de lançanlenfo no 
domicílio fIScal do con trubuinte. nos lermos da legislação fedaml perU· 
nente. 

§ 2· . Do IClllçmento do tribuio cabe recurso cw Prefeílo. assegurado 
para sua ínterposiçüo o prazo de 15 (quinze) dias . conlados da nolijlca' 
ção. 
Art. 118 A defesa pública aienderá aos princípios eslcwe1ecídos na 
Constitu.ição Federal e às normas de direito Financeiro. 
Art. 1 1 9 Nenhwna despesa seráordenClda ou satisfeita se,n que exista 
recurso disponível e crédito valado pela Cànlara. salvo a que ocorrer por 

52 



• 

conta de crédito ext raordinário. 
Art. 120 Nenhuma Lei que crie ou awnente despesas será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendinlento do corres
pondente cargo. 
Art. 121 As disponibilidades de caixa do Município. de suas autarquias 
efundaçães e das empresas por eLe controladas, serão depositadas em 
instituições oficíais. salvo os casos previstos enllei. 

SEÇÃom 
DO ORÇAMENTO 

Art. 122 A elaboração e a execução da Lei orçamenrtária anual e 
plurianual de investimenlos. obedecerá ás regras estabelecidas na Cons· 
tituição Federal. na Constituição do Estado. nas normas de Dirf.eito Fi· 
nanceiro e nos preceitos desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único· O Poder Executivo publicQJ'Ú. até trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre. relatório reswnido da execução orça
mentária. 
Art. 123 Os projetos de lei relativos ao plWlO plurianual. e ao orçmento 
anual e os créditos adicionais serão apreciados pela ConlissêLO Pern1enente 
de Orçamento e Finanças. a qual caberá: 

1 - examinar e enlitir paraecer sobre os projetos e as contas apresen
tadas anualmente pelo Prefeito Municipal: 

Il - examinar e enlitir parecer sobre os planos e progra,nas de inves
timentos e exercer o aconlpanhamento eflscaUzação orça,nentária. sem 
prejuízo de atuação das demais Comissões da Cãmara. 

§ 1 fi - As enlendas serão aprtesenladas na Conlissão. que sobre 
elas emitirá parecer, e apreciadas naJorma regimentaL . 

§ 2· . As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos pro· 
jetos que o modiflquem. somente podell1 ser aprovados caso: 

i· sejam compatíveis com o plano plw'ianual: 
II - indiquem os recursos necessários. cldll1itidos apenas os proveni-

entes de anulação de despesa. excluídas as que úlcidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos: 
b) serviço de dívida; ou 
IJ/ • sejwn relacionados: 
a) com a correção de erros ou ornissões: 
b) com os dispositivos do texto do projeto de leL 
§ 3 9 - Os recursos que. em decorrência de veto. enlanda ou rejeição 
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do projeto de lei orçcmleniária anual. .ficarem sem despesas correspon
dentes. poderão ser utilizados. conforme o CCISO . medinnte créditos espe
ciais ou suplelnent.áres . conl prévia e pspecUfcCL cLutorizaç'ào legislativa. 
Art. 124 A Leí Orçanleniária culual cOlllpreenclerá: 

1 - o orçamenioJiscal referent.e CIOS poderes do MUllici.pio. seusfun
dos. órgãos e entidades da administração direta e indireta: 

II - o orçanlento de ín ves!.inlen(o das empresas enl que o i\1unicípio. 
direl.a DL! indiretwnen t.e. detenha a rnaiol"ia do cnpital. sociol cOln direito a 
voto; 

III - o orçeunenlo da seguridade social. abra1lgendo todas as entida
des e órgãos a ela vinculados. ela acJrnillistraçêw direta e indireta. benl 
como os fundos instituídos pelo Poder Público. 
Art. 125 O prefeito enviw"á à Cârnnrn. 110 prnzo consignado 11ft rei cOln· 
plementarfederal, a proposta de orçmnento flItllal do JHulIicípio para o 
exercício seguinte. 

§ I !! - O não cwnprimenlo elo díspOSfO 110 capul desle (lrtigo~ implica· 
ni a elaboração peta Câmara. illdepelldelllel11ellle do ellvio drl proposla. 
da conlpef"ente Lei de Meios , tomando por base CL lei orçcl1ne1l(ária em 

vigor. 
§ 2!! - O Prefeito poderá enviar mellsngern à CêuHora. peu-a propor a 

lnodiflcação do projeto da Lei Orcomenfôriu. ellquCllllo llào iniciada CL 

vol.açào da parte que deseja allerw: - J 
Art. 26 A Câm ncto e llVlanc o. 110 prozo cOllsignodo rIO Lei cornple~ 
rnenlar Federal. o projeto de lei orçamelllá.rin. à SCl.l1çE/O. será pr01Jlulga-
ela conlO lei. pelo PrefeiJo. o projelo originário do EXeCLllil'o. ..-' 
Art: 127 Rejeitado peta VeÚnara. o projr/o de cerorcalnelllann Anual. 
prevalecerá. para o CUlO seguinte. o Orcnlllell/0 do pxerricio ern curso. 
apUcando-se-l.h.e a atuali2ação dos vnlores. 
Art. 128 Aplicwn-se ao projelD de lei orCCllllelllária. 110 que não confrari
ar o d isposto nesta seção. as regras do processo legislai iuo. 
Art. 129 O Município. para execuçiio de projetos. prograrnns. obras . 
serviços ou despesas cllja execuçã.o se prolongue nlérn dp fI111 exercício 
Jlnanceiro, deverá e laborar orçcunellfO p/llrinllunis de i,WPslinWll1oS. 

Pa rágrafo Único - As do /ações nllIlrÚS rins orçnmprllOs plurianuais 
deveriw se,- incluídas 110 orçalnento de c(ul(1 pxelclcio. jJnrn IItilizncilO do 
respect IVO crédito. 
Art. 130 O orçcunento será U1lO. i1lcorporando se. obrign/órirol!f'llte. /la 
receita, lodos os lribulos, rendas e suprí1llf'1Itos dejimdos. e illclui1ldo-se 
díscrin1lnadarnellLe. na despesa. as clolacões necessárias ao custeio ele 
lodos os serviços nlWlicipais. 
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Art. 131 O orçamento não conlerá dispositivo estranho à previsão da 
receita, nem àJixação da despesa an/eríonnenLe autorizada. Não se in
cluem nesta proibição a: 

[ - autorização para abertura ele créditos suplelnenfáres: 

II - conLraLação de operações de crédito. ainda que por anLecipação 
de receita, nos ternlOS da lei. 
Art. 132 São vedados: 

[ - o início de programas ou projetos nào incluídos na lei orçanlentá
ria anual: 

J[ - a realização de despesas Oli a assunção de obrigações diretas 
que e.xcedanl os créditos orçwllenfários ou adicionais: 

lU - a realização de operações de créditos que excedam o montante 
das despesas de capital. ressalvadas as autorizadas rnedíante créditos 
suplenlenfatres ou especiais conlJ/nalidacle precisa. aprovados pela Câ
nIara por nlaioria absol ula.: 

IV ~a vinculação de receita de impostos Cl órgão.Junclo ou despesa. 

resalvadas a repartição do produ/o de (lITPcnclação dos impostos a que 

se referenl os cu·ls. ] 58 e 159 da COllsfífuicão Federal. CL dest.illCLção de 
recursos para nlwlu(ençào e desenvolvimentQ cIo ellsino. COlno clelernli~ 

nado pelo art. ] 62 desta Lei Orgânica e (l pres/Clçào de garanllas às 
operações de créditos por antecipacà.o de rC'ceiICL. previstas no arl. ] 31. li 
desta Lei Orgãnica. 

V - a àberlura crédito suplementar Oll especlClf sem prévia clutori7.a~ .. 

ção legislativa e senl indicação dos recursos correspondentes: 

VI - a transposição. o remanejamento 0/1 a trallsferência de recurso 
ele l/ma categoria ele programçào pnm Olllm ou de l/TIl órg{1O para Ol/tro. 
seln prévia CLutorizaçCLo 1.egislativCl: 

Vll - a concessão ou lllili7.ação de crpclifos Wlnilados: 
Vlll - a utilizaçclo. sem au[orizacllO legislativa especUicn. de recur

sos dos orçcl1nelllos flscru e da segllridnde social ])Clro suprir necessida

des ou cobrir déficit de enlpresas. JllndClcões e JillUios. inclllsive dos 
nlenciollados 110 ar(. ) 24 desta Lei Orgnllicn: 

IX - a instituição deJundos de q/lcdquer natureza. sem prêvia auto
ri7.ação legislativa. 

§ l !! - Nenhwn investinlenlo cuja execução ultrapasse wn exercicio 

financeiro poderá ser iniciado sem previa illclusiLo /lO pkUlO plurianual. 

ou senllei que autorize a inclusão. sob peno dp crinlP d e rpspoflsClbilic1a
de. 

§ 2!! ~ Os crédUos especiais e extrn ordil1 ô,-ios tern.o /.ligeliCw 110 exer 

cíciofl-nanceiro em queJoretn autorizados. sn/uo se o rif o d".. nulorizClCcw 
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for promulgado nos Últinlos quatro meses daquele exercício. caso ern que, 
reabertos nosa limites de seus saldos. serão incorporados ao orçanlent.o 
do e.xercíciofinanceiro subsequent.e. 

§ 3 9 
- A abertura de crédit.o ext raordinário s01nente será adnli1.ida 

para atender a despesas inlprevisíveis e urgentes, conlO as decorrentes 
de calamidade pública. 
Art. 133 Os recursos correspondentes às dotações orçanlentárias, C01n
preendidos os créditos suplementáres e especiais. destinados à Cã.mara 
Municipal, ser-[he-ão entregue até o dia 20 de cada mês. 
Art. 134 A despesa com pessoal ativo e inat ivo do município não poderá 
exceder os linlües estabelecidos em lei complenlentCLr: 

Parágrafo Único - A concessão ele qualquer vanl.agem ou aumento 
de renluneração. a criação de cru'gos ou alteração de esfrul.ura de carrei
ras, bem. como a adTnissão de pessoal. a qualquer título. pelos órgãos e 
entidades da adnlinistração direta ou indireta, só poderãn ser feit.as se 
houver prévia dotação orçcunent.ária suficiente para at.ender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorren f e . 

• 
TITUW IV 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 3 5 O Município, dent.ro de sua competência. organi:.tará Cl ordenl 
econõmica e social, conciliando a liberdade de iniciativa C01n os superio
res interesses da coletividade. 
Art. 136 A intervençãn do município. no donlÍnio econônlico. lerá por 
objel.ivo estimular e orientar a produção. defender os interesses do povo 
e promover ajustiça e solidw-iedade sociaL 
Art. 137 O trabalho é obrigação social. garcUliindo lodos os direitos ao 
emprego e àjusta remuneração. que proporcione a exislencia digna na 
fWllíUa e na sociedade. 
Art. 138 O Município considerará o capitaL não apenas corno insf rwnen
to produtor de lucro. nlas Lwnbénl como meio de expansão econônlica e 
de bem-estar coletivo. 
Art. 139 O Município assis[irá os trabalhadores rurais e suas organiza-
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ções legais, procurando proporcionw' Llles. en/re outros benejicios. nleios 
de produção e de trabalho. créditojúcil e precojusIO. sClúde e bem-estar 
sociaL 

Parágrafo Único - São isenlns de ;ll1poslos os respectiuos Cooperati-
vaso 
Art . 140 O Município ,nanterá ôrg{ws especialiY.ados. illcwnbidos de 
exercer runpLaflscalização dos serviços p'-,bficos por ele concedidos e da 
revisão de suas tarifas. 

Parágrafo Único - A.rLScalização ele que (rala este artigo. cOlnprecl1-

de o exrune contábil e as perícias necesséLrias à apuraçfto das inversões 
de capital e dos Lucros auferidos pelas elnpresCLs concessionárias. 
Art. 141 O Mwl.idpio dispensará à. microempresa e à empresa de pe
queno porte assim dejmidas em leifedeml. Imlwnen/ojuridico diferenci
ado. visando a incentivá-las pela simplUkacdo ele SLLClS obrigações admi
nistralivas, tributárias , previdenciários e creditícias ou pela efinlinação 
ou redução desta, por nleio de lei. 

CAPÍTULO II 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 142 O Município, dentro de sua competência. regulará o servi
ço social. favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que vi
senl a este objetivo. 

§ 1 $I - Caberá ao Município, promover e executw' as obras que. por 
sua natureza e extensão. não ser aJendidas pelas instituições de caráter 
privado. 

§ 2 9 - O plano de assist.ência social do Município nos termos que a 
lei estabelecer. terá por objetivo a correção dos desequilíbrios do sist.enla 
social e a recuperação dos elenlentos desajl..lslados. visando a um de
senvolvimento social harnlõnico, conslan/e previsto no a rt . 203 da Cons
tituição Federal. 

Art. 143 Compete ao Município suplemenLar, sejor o caso. os pIa· 
nos de previdencia social. estabelecidos em leijederal. 

CAPITULO III 
DA SAÚDE 

Art. 144 Compel.e ao Poder Público M. /Ilicipal . sisl emat izar os ptWIOS de 
saúde, de modo a assegurar a todos os tnuI,icipios. assislellcia ,nédica e 
odontológica em todos os níveis. sem q ualquer distinção. 
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Art. 145 São atribuições do Município. 11 0 eimbilo de seu Sistema Único 
de Saúde, com a cooperação técnica eflnan ceira da União e do Estado: 

1 · planejaI. organizar, controlru: avaliar e gerir as ações e serviços 
de saúde a serenl prestados no seu território: 

11 - executar progranlQS de vigilância sCl1litária. aUnlen/açfto e nutri-
ção, a nível de nledicina prevenlida: 

111 - planejar e executar a política de SClneamento básico: 
N . combater o uso de tóxico: 
V - combater as nloléstia especificas. contagiosas e jlifecto contagio-

sas: 
VI - executar serviços de assistência à maternidade. à. inJància. ao 

idoso e ao dejiciente jisico; 
VIl - avaliar e controlar a execução de convênios e controlas cel.ebra

dos pelo Municipio, com entidades privadas de serviços de saúde: 
VIU - formar consórcios intermunicipais de saúde. 

Art. 146 O Município criarei uma Comissêw Municipal de Saúde. que 
será encarregada dafLScalização do andamento e da execuçcw dos pla
nos e program.as de saúde da esfera tnunicipaL 

Parágrafo Único - A ConlÍssão de que traia es te artigo. serô conlpos
ta do Secretário Municipal de Saúde ou equivalente. e de c/ois médicos 
que exercem dejinitivanlente suas atividades na MUllicipio. sendo estes 
escolhidos pelo Prefeito com o referendo da Cámara MWlicipal. 
Art. 1 4 7 O Município destinará. no minimo. 15%(quinze por cento) dos 
recursos provenientes dos seus inlpostOS e elas transferencias do FPM e 
do lCM, para os programas municipais de sctúd.e. 

Parágrafo Único - Os recursos de qu.e trata artigo, beln corno a coo
peraçãofUlaTlceira destinada pela União e o Estado. nos term-Os do inciso 
Vll do art. 30 da Constituição Federal. constituirão o Fundo Municipal de 
Saúde, que será gerido nos ternlOS da lei municipal pertinente. 
Art. 148 O Municipio consiruirá e equiparà postos de saúde nas áreas 
rurais de maior população e prestará assistencia médica ambulatorial 
enl todo o seu território. por meio d e veiculas devidatnente equipados 
para esteJun. em datas previamentejlxClc/as . 
Art. 149 As instituições privadas poderão pari icipar C011lplelne ntarnlen
te, do Sistema Único de Saúde, nlecliante contrato ou conue nio. devida
mente autorizados por lei especifica da Ceimara Municipal. tendo prefe· 
rência as entidades jilW1trópicas e as se,njins lucrai.ivos. 

Prãgrafo Unico . É vedada a destinação de recw'Sos públicos pW'a 
auxilias ou subvenções às instituições privadas cOInjins lucrotiuos. 
Art. 150 Todas as ações e serviços de saúde do MWlÍdpio. serão exer-
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cidos sob o conlando único da Secretaria de Saúde OLt Órgão equivalen
te. 
Art. 151 As ações de serviços de sCLúde súo ele relevância pública e o 
seu não oJereciment.o regular à populacão. únporla responsabilidade do 

1 Chefe do Poder Executivo. punível nafonna ela legislação federal perti
nente. 

CAPITVLOIV 
DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA, 

DO DESPORTO E LAZER 

SEÇÃO I 
DA FAMÍLIA 

Art. 152 O Munidpio dispensarà proteçclO especial ao casamento e as
segurará condições morais,fLScais e sociais illclispenséweis ao desenvol
vimento, segurwlça e estabilidade clafeunília. 

§ 1Q 
- Serão proporcionadas aos interessados fodas cLSJacil.idades 

para a celebração do casamento. 
§ 2 9 - A lei disporá sobre a assistencia aos idosos. à maternidade e 

aos excepcionais. 
§ 3" . Compete ao Município sllplementar a legislação federal e a 

estadual dispondo sobre a proteção à infância. àJuuen/ ude e às pessoas 
portadoras de dejIciéncia. garantindo lhes o ncesso (.L logradouros. edifi.
cios e veículo ele transporte coletivo. 

§ 4 Y - Para a execução do prelJislo neste artigo. serClO adotadas. 
entre outras, as seguintes medidas: 

I - W11PW'O às Janlilía nwnerosas e seln recursos: 
[J - ação contra os nlalcs que são inslrunlen/os da dissolução da 

família; 
Il/ - esliTnulo aos pais e às organizacões parajorlnaçã.o 1noraL civica, 

.rlSica e int.electual dajuventude; 
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à prote

ção e educação da criança; 
V - amparo às pessoas idosas. assegurando sua participação na 

conuUl.idade, deJen~endo sua dignidade e benl estar e garantindo-lhe o 
direit o ã vida; 

VI- colaboração com a União. conl o Estado e COTn outrD~ MUnicipios 
para a solução do problema elos menores desamparados ou desqjustados. 
através de processos adequados de permanente recuperação. 
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SEÇÃon 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 153 O dever do Município com a educação serà efetivado mediwlte 
a garantia de: 

[ - ensinoJundamental. obrigatório e gratuito, inclusive para os que 
a ele não tiverem acesso na idade própria. 

II - progressiva extenção da obrigafóriedade e gratuidade ao ensino 
nlédio: 

1ll . atendimento educacional especializado aos portadores d e defi
ciência, preferencialmente na rede regular ele e nsino: 

N . atendimento em creche e pré·escoLa às crianças de zero a seis 
anos de idade: 

V - acesso aos níoeís nlaÍ5 elevados do e nsino. da pesquisa e da 
criação artistica, segW1do a capacidaade de cada um: 

VI . oferta de ensino noturno regu.lal: adequado às condições do 
educando; 

VII - atendinlento ao educando. no ensinojwldalnelltal. atraués de 
programas suplementarles de nlafériat diclálico~escol(u: transporte. ali
mentação e assistência ã saúde. 

§ 1" . O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito púbLico 
subjetivo. acionável mediante mandato de injunção. 

§ 2 9 - O não-oJerecinlento do ensino obrigat.ório pelo MWlicípio. ou 
sua oferta irreguLar. importa responsabilidade da autoridade competen
te. 

§ 3 9 - Compete QD Poder Público recensear os educandos no ensino 
fW1dwnental,fazer-Lhes a chamada e zelw:jullto aos pais ou responsá
veis. pelafrequéncia ã escoLa. 
Art. 154 O sistema de ensino mWlicipal assegurará aos alunos necessi
tados, condições de eficiência escoLru: 
Art. 155 O ensino oficiaL do Municipio será gratuit.o em toelos os graus. 
e atuará priorüariarnente no ensino Jundalnenlal e prê-escolcu: 

§ 1" . O ensino religioso. de maLircuLafacuLlativa. constitui discipli
na dos horários das escolas do Mw1idpio e será nllnis(radcL de acordo 
com a confISsão religiosa do aLW1o. manifestada por ele. sefor capaz. ou 
por seu representante legal ou responsáveL 

§ 2 ' - O ensino fundamental regular será minis I rado emlingua por
tuguesa. 

§ 3 9 - O Município orientará e estimulará por fodos ,neias. a educa
çãofLSica. que será obrigatória nos estabeleciTnenlos lnunicipais de ensi-
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~ no e nos particulares que recebanl auxilio do A1unicipio. 

• 
Art. 156 O ensino é livre à iniciativa privada. atendidas as seguintes 
condições: 

I . cumprinlenlo das nonnas gerais de educação nacional: 
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgêws competentes. 

Art. 157 Os recursos do Município serão destinaelos ás escoLas públi
cas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias. confessionais ouji
Lanlrópicas. defmielas em Leifeeleral. qLLe: 

I · comprouemfinaliclade não-lucrativa e apliquenl seus e.xedentes 
financeiros enl educação; 

lI · assegure,n a destinação de selL pairinlõnio a outra escola comu· 
nilária, fila11trópica ou confessional ou ao fv1unicipio no caso ele encena
menlo de suas afivida.cles. 

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo. serão desti
nados a bolsas de esludo para o ensino fundantenlal. naJornlCl da lei, 
para os que denlonslrareln insuficiencicL de recursos. quculdo hOLlverJal
ia de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residên
ciado educando. ficando o Município onri!Jado a investir prioritarianlente 
na expanção de sua reele nalocaLielade. 
Art. 158 O Município não man/erá escolas de segunelo grau até qLLe 
estejam atendielas toelas as crianças ele idade alé 14 (qLLarloze) WlOS. 

assim corno não subvencionará es tabelecimentos de e11sino superi01: 
Art. 159 O estctluto elo Magistério municipaL. assegurará: 

I - escolha dos diretores dos seus estabelecinlentos de ensino, por 
voto direto e secreto dos alunos e de seus pais ou responsétveis: 

11 - vaLorização do professor; atrcwés elo pagamento de saLàrio eligno. 
compalivel com as suas Junções e a carga IlOrétria que lheJor atribuída: 

JlI - promoção de recursos e senlinários de orientação pedagógica. 
Art. 160 O PreJeito Municipal só Jinnará cOllvénios com estnbelecinlen
tos de ensino do Estado ou com entidades privadas. se enllais estabele
cimentos Jorem observadas as prescrições do arl i90 ant erior. 
Art. 161 A Secrelària MunicipaL ele EdLLcação ou órgão equivalente. pu
bLicará até o elia J 5 defevereiro do ano subseqLLen/.e. o mClpa elas apLica
ções dos recursos municipais empregados no ensino pré-escolar eJW1da
mental e nas demais atividades educacionais. 

§ 111 - O calendário escoLar do ano subsequenfe. será publicado até 
30 (trin/a) elias antes elo término elas (",las do ano Letivo. 

§ 2!.1 - A lei regulará a c01nposiçãu. ufu/lcionanlenlo e as atribuições 
elo ConseLho MunicipaL de Educação e elo Conselho MunicipaL ele CuLl.ura.. 

Art. 162 O Município aplicará., anelaLmente. nunca menos ele 25% (vinte 
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e cinco por centol, no nlÍnimo, da receita resultculle de ünposto. conlpre
endida e proueníente de transferências. na manutenção e desenvolvi
ment.o do ensino. 

SEÇÃOIII 
DA CULTURA, DO DESPORTO E LAZER 

Art. 163 O Municipio estimulará o desenuolvirnenfo das ciências. das 
artes, das letras e da cultura enl geraL. observClndo o disposto ela Cons 
tituição Federal. 

§ 1!l • Ao Mw1icípio compele suplemelltcl.1: quando necesséLrío. a le
gislação federal e a estadual dispondo sobre a cullum. 

§ 2" - A lei disporá sobre aflXaçáo de dalas comemorai ivas de alia 
signijkação para o Mwlicipio. 

§ 3" - A administraçáo municipal cabe. n(Lforma da lei. (L gesláo da 
docwnentação governrunental e as prouiclellciCls paraIranqu.eof sua con
sull.a a quantos dela necessitem. 

§ 4" - Ao Municipio cumpre proleger os documenlos. as obras e ou· 
tros bens de valor histórico. arl.isUcD e cullural. os monumentos, as pai
sagens naturais notáveis e os sitios arqueológicos. 
Art. 164 O Municipio estimulará as alividadesjisicas sislemálizadas. 
os jogos recreatiuos e os desport.os. nas suas diferentes ,nctnifesl.ações, 

§ 1 Q - A prática do desporto é livre á inicial iva privada. 
§ 2" - É vedado ao Município, a subvenção de enlidades desportislas 

profISsionais. 
Art .. 165 O dever do Município, com o incentivo às práticas desportívas 
dar-se-á. por meio de: 

1 - criação e manutenção de espaço próprio àprâlica desportiva nas 
escolas e logradow-os públicos. benl conlO CL elaboração dos seus respec· 
tivos programas; 

11 - incentivos especiais à inIple1nenLacào da pesquisa no canlpo da 
educação flSica, desporto e lazer: 

1lI - organização de programas esportivos para adullos. idosos e 
dejicientes, visando otimizar a saúde da população e o aumenlo de sua 
produtividade. 
Art. 166 O Municipio desenvolverá esforços no senlido de promover a 
realização de disputas esportivas regionais . em conjunto conl outros 
Municipios. sempre amadoristicanIenle. como Jornlu de incentivo à práti
ca desportiva. 
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Art. 167 O Poder Público incentivará o Inzer como forma de prornocüo 
social. 

. 
CAPITVLO IV 

DA POUTICA URBANA 

Art. 168 A política de desenuolvinl€lI(o UI'bWlO. executada pelo Poder 
Público municipal, conJornle diretrizes gercús./ixadas em lei. (em por ob
jetivo ordenar o plano desenuolvilnel110 dasJfLllçães sociais da cidade e 

garantir o bem-estru' de seus habitantes. 
§ I!! - O plano diret.or. aprovado pela Ccul1ara Municipal. é o instru

mento básico da política de desenvolvime1lto e de expallsClo urbana-
§ 2" - A propriedade urbana cumpre SllCiJi.lIlção socifll <JllClIIdo aten

de às exigencias Jundrunentais de ordel1oçào ela cidade. expressas no 
plano diretor. 

§ 3 9 - As desapropriações de inlóveis urbanos sãoIeilas C0111 prévia 
ejusta indenização em dinheiro. 
Art. 169 O direito à propriedade é illerellte à natltreza cIo hmnem. ele· 
pendendo seus linlites e selL uso ela convelliencia social. 

Parágrafo Único · O Municipio poderà. nledianle lei especUlccL. para 
área incluída no plano diretor. exigir. lias (ermos ela leifederal. do propri· 
elárío do solo urbano não edificado. sub-utilizado ou nào !ltilizado. que 
promova seu adequado aproueíla1nento sob pena. sllcessiutllTlpnle de: 

/ . parcelanlento ou edificação cornpulsôria: 
/1 - imposto sobre propriedade predial e le,.,.i/órial urballa. progressi· 

vo no lenlpo; 
1lT - desapropriação. com pagamento mediante titlLlo c/a dívida pú

blica de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal. com prazo 
de resgate de até dez anos, enl parcelas CH Htais, iguais e sucessivas. 
assegurados o valo,. real da indenizaçào e os jlU"OS legais. 
A rt. 170 Aqueles que possuír conlO sua àrea urbanCl ele até duzentos e 
cinqüenta nletros quadrados. por cinco CHIOS ininlerruplcwlen/e e seln 
oposição. utilizando-a para sua lnoradia ou de SuclJcllnília. r.Ldquirir-lhe
á o donlínio desde que sejaproprietàJ"io de OI tiro ünóvel urballO OI.L nu"CLl. 

§ 19 - O título de donlinio e a concess{w de lLSO sereia coriferidos ao 
homenl ou a nlulher ou a anlbos, indepellcIelltenlen/e d o estado civil. 

§ 2 9 - Esse direit.o não será reconhecido ao meSlno possuidor lnais 
de wna vez. 
Art. 171 Serã isento de imposto sobre propriedade prediar e territorial 
urbana o prédia ou terreno destinado à rnorndia. elo proprietário de pe-
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quenos recursos, que possua outro inlóvel. nos fennos e no linlile do va
lor que a leiflXar. 

CAPÍTVLOV 
DA POLÍTICA RURAL 

Art. 172 A atuação do Municiupio na zona rural. no ânlbíto de sua 
competência, terá como principais objetivos: 

1 - afIXação de contingentes populacumais. oferecendo-lhes meios 
de produção e geração de renda, capazes de lhes assegurar LLm padrão 
digno de vida; 

11 - garantir ao mini e pequeno produt.or rural. ,naquínário, 
implementas e ferramentas índispensáveis ao preparo e cultivo da [erra. 
no devido tenlpo, bem como aquisição ele se,nenles e reprodutores: 

1/1 - garantir o escoamento da prodlLÇáo e o abastecimento alimen-
tar; 

TV - garantira ensino pré-escolar ejundanlental nas áreas rurais de 
maior densidade populacional; 

V - prestar assistência médica e odontológica à população rw-al. "in 
loco", através de construção de postos de saúde. nos lugares nlais aces
síveis e de maiores aglomerados popu.lacionais e, ainda por meio de 
veiculos itinerantes. equipados para estefun. 

VI - levar á zona rural, toda a iJifra-estrutura indispensável áflXa
ção do homem no campo, proporcionando-lhes assist.ência técnica. 
armazenamento, eletrificação, transporte, assoc iaUvisnlO ou. 

cooperativismo e as oportunidades de crédito, além de incenlivosjlscais; 
Vll - criar distritos agroindustriais: 
Vf11 - incentivar a realizaçáo defeiras de produlores: 

Art. 173 O Município poderá criar e manter fazenda-escola dotada de 
todos os equipamentos e técnicos áformaçáo de mão-de-obra indispen
sável ao desenvolvimento da agricultLLra e da pecuária. 
Art. 174 São isentos de tribulos os veículos de traçáo animal e os de 
mais instrumentos de trabalho do peqLLeno agricultor. empregados no 
serviço da própria lavoura ou no transporte de seus produlos. 
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CAPÍTULO VII 
DO MEIO AMBIENlE 

Art. 175 Todos tê'll direito ao ,nelo Clmbienle ecologicamente equtlibra
do. benl de uso comum do povo e essencinl à s(~dia qualidade de vida. 
impondo-se ao Poder Público Municipal e à colelividClc/e o elever de defenelê
lo e preserva-lo para as presentes eJil/lll'ns gerações. 

§ J!! - Para assegurar a ejetiuidnr/p dpsse direito. incumbe ao Poder 
Público: 

1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
manejo ecológico das espécies e ecossislemns: 

II - preservar a diuersiuidade e a integndade cIo pai ,-iolô/lia genél rico 
do País e flScalizar as entidades dedicadas à pesqlLisa e 1l1culipulaçcw 
de ,nalerial genético. 

lU - dejinir espaços ierritoriais e seus componentes (l serenl especi
allnente protegidos. sendo a aLJeracào p n sllpressClo pennil idas s01nent.e 
através ele lei. levada. qualquer utilizacrlo que' cOlnpromela a integridade 
dos atribulas qu.ejustijiqueln su.a proteç{lo: 

TV - exigir, naJonna da lei. para insW/ncClo de obrn ou atividade 
potencialnlenle causadora de significo' ivn degraclaçtw do 1IIeio cunbien
le. esrudo prévio de i.mpasto ambientnl. fi (I"e se dcu·à publicidade>: 

V - contror.ar a prodl.lçd.o. (l. cOlnercinUzoccw e a emprego de técnicas. 
métodos e substâncias que conlporlem ";sco para a vida. Cl (1llCllidade ele 
vida e o nleio cunbienfe. 

VI - pro1nover a educaç{w ambiental em (odos os niveis de ensino e 
a conscienlizcl.ção pública para a preserprlçiw do meio ombien;e: 

VIl- proteger aJauna e aflora. vedadas. naIor111C1 da lei as práticas 
que coloquem em risco suaJunção ecológica. provoquenl Cl exlinçito de 
espécies ou subTnetaln os aniTnais fL crllefr!nde. 

§ 2!l - Aquele que explorar recursos tnilleraisfica obrigado CL recupe
rar o rneLo anlbiente degradado. de Clcordo com soluçüo técnica exigida 
pelo órgão público competente, nafom", ela leL 

a 3!l - As condutas e atividades cOllsideradas lesivas ao ,neio wnbi

ent.e sujeitarão os inJra1ores. pessoas ou jurklicas. a sanções penais e 
administrativas. indepelldentenlenle ela obrigação de repw·ar os danos 
causados . 
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DISPOSIÇOES GERAIS E T RANSl TORIAS 

Art. 176 Incumbe ao Município: 
1 - auscuUw; permanetemente. a opinião pública. para isso selnpre 

que o interesse público não aconselhar o contrário, os Poderes ExecuLívo 
e Legislntivo divulgarão, com a devida antecedência. os projetos de lei 
para o recebimento de sugestões; 

/I - adotar medidas para assegurar a celeridade na Ircunilação e 
solução dos expedientes administrativos. punindo. cliscíplinannenfe. nos 
lermos da lei, os servidores falsos; 

lU -facilitar, no interesse educacional do povo a difusüo de jornais e 
outras publicações periodícas, assim COlHO elas transmissões pelo rádio 
e pela televisão. 
Art. 177 Ficam cancelados os débitos dos iTnposlos rnunicipais devidos 
até a data da promulgação desta Lei Orgàllica. cujo monlw1ie acrescido , 
dejuros e correções devidas, não atinjam R.$ 100,00 (cem reais). 
Art. 178 Oprefeito Municipallerã o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para. a contar da promulgação dest.a Lei Orgânica. prolnover a adequa
da reforma administrativa municipal. editando e remetendo á Càmara 
Municipal, os projetos de Lei dispondo sobre: 

I - nova est.rutura administrativa. inclusive organograrnas: 
II - regime jurídico único e planos ele cargos e carreiras para os ser

vidores municipais; 
III - sistema municipal de ensino e estatuto do nlagistério municipal; 
N - sistema único de saúde com os planos e progrrunas a serenl 

desnuolvidos com a cooperação t.écnica e finaceira da União e do Estado; 
V - desenvolvinlento urbano com as diretrizes e lnelas deocupação 

do seu território e definição de áreas preferenciais de lLSO e ocupação do 
solo, estrutura e perinletro urbano; 

VI - legitínlação das posses urbanas erigidas nos terrenos da 
Municipalidade, garantindo assim afuJlçcw social da cidade e da propri· 
edade; 

VIl . a elaboração das diretrizes gerais ele ocupação do solo urbano 
que garantwn as funções sociais da sociedade e da propriedade, defi' 
nindo áreas preferenciais para urbanizaçüo. estrutura e perbnelro urba
no. 
Art. 179 É licito a qualquer cidadão obt.er iriformações e certidões sobre 
assuntos referentes à adnlinnlisiração nUUlicipal. 
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Art. 180 Qualquer cidadão será porte legilüna para pleitear a declara
ção de nulidade ou anulação dos aios lesivos ao pafrirnônio nlwlicipaL 
Art. 181 O Município não poderá deu- nome de pessoas vivas a bens e 
serviços públicos de qualquer nal urpz(1. 

pQl"ágraJo Único - Para osflns deste artigo. somente após um ano de 

JaleciInento poderá ser hD1nenageada qualquer pesso<."l.. salvo personali
dades nlClTCWlles que tenham deselnpel1hado cdtasJunçães na vida ad
ministrativa do Mtmicípio. do Esfado ou País. 

Art. 182 Os cenlitérios. no Município. lerão sempre cará/er secular. e 
serão acInlinisfrados p ela autoridade municipal. sendo permitido a fa
das (l.:j confissões religiosas praticar neles os seus rUas. 

ParágroJo Único - As associações religiosas e os particulares pode
rão naJonna da l.ei. nlanter cenlitérios próprios. fiscalizados. poréln pelo 
MWlicipio. 

Art. 183 Alé a enlrada em vigor da lei cOlllplemenlarJederal. o projelo 
do plano plurianual , para vigência até o ~{illal elo rnclJldato em curso do 
Prefeito, e o projeto de lei orçwnenlària anlwl. serêw ellccmlinhados à 
Cânmra até quatro 1neses antes do encerramento do exercicioflnanceiro 
e devolvidos para sanção até o encerrarnenlo da sessào legislativa. 
Art. 184 Esta Lei Orgânica entra em 0[90'- na data de sua pronlulgação, 
fiCWldo revogados iodos os dispositivus ti. da contréLrio. 

SAlA DAS SESSÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE CARRASCO BO· 
NITO·TO. AOS 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
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